
N R  N.O 139, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2721201 2 
Aviso 51 11201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 216, de 
16 de abril de 2012, que autoriza a Associação de Radiodifusão de Betânia executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Betânia, Estado de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensageinn" 272 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

. . . - --. - . .  ' --.-...--.-.-.NK - -.-.-- -.-- O--- -.-e- '- 

os do art. 49, inc~so XII, combinado com o 5 3; do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

( I Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 7 1 ,  de 10 de abril de 2008 - Associação de Radiodifusão 
Coinunitária Mariinba de Betim, no município de Betirn - MG; 

2 - Portaria n" 184, de 6 de junho de 201 1 - Associação Beneficente, Cultural e 
de Radiodifusão Comunitária de Orleans - SC, no município de Orleans - SC; 

3 - Portaria n"0, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Coinunitária 
Terra Nova FM, no inunicípio de Nova Olinda - TO; 

4 - Portaria nQ 20, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Delta do 
Jacuí, no município de São Jerônho - RS; 

5 - Portaria n" 64, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Coinunitária 
Barrolândia FM, no inunicípio de Barrolândia - TO; 

6 - Portaria n q l 5 ,  de 2 de março de 2012 - Associação Mogiana dos 
-. - Profissionais d~R~~ioeTV,no-CípiOdeTi;logi3~Cmes~SP; 

1 7 - Portaria n" 128, de 2 de março de 2012 - Associação Resgate Cultural, no 
município de Guaraí - TO; 

8 - Portaria n" 170, de 21 de março de 2012 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Coinunitária de Fortaleza do Tabocão, no município de Fortaleza de Tabocão - 
TO; 

9~Po~~an~1-9-1-,de-2-de-abr-il-de-20-1-2-Associação-Rádio-Co1nunitár-ia-G1ube 
FM, no município de Sítio Novo - TO; e 

10 - Portaria n" 21 6, de 16 de abril de 2012 - Associação de Radiodifusão de 
Betânia, no município de Betânia - PE. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



Brasília, 9 de Maio de 012 P 
I Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão de Betânia, no Município de Betânia, 
Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nQ9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. I 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicaçóes sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 

; ' informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.064810/2010, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do $3Qdo art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assirzado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



POilTARWN"216 , D E  1 6  DE ABRIL DE2012. 

O MINPSTRO DE ESTADO DAS CON/TUNICAÇQ)ES, no uso de suas 
atribuições, considerar-ido o disposto no inciso I1 do art. 9% e ~ t .  19 do Regulainento do Serviço 
de Radiodifusão Coinuilitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n' 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Admiilistrativo no 
53 000.0648 10120 10, resolve: 

Art. 1" Outorgar autoiização à Associação de Radiodifusão de Betâliia, com sede 
na Rua Rufino Passos Jardim, 17, Município de Betânia, Estado de Pernambuco, para executar o 
Sei-viço de Radiodifusão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulaineiltos e normas cornpleinentares. 

Ait. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
lias coordenadas geográficas com latitude em 08" 16' 24" S e longitude em 38" 01' 59" W, 
i~tilizando a fi-equência de 57,9 MHz. 

Ait. 3Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $ 3" do ai?, 223 da Coiistituição, devendo a entidade iniciar a execuçgo 
do serviço, em caritetn. definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNAKDO SILVA 1 



Aviso n v  1 1 - C. Civil. 

E m 2 1  de junho de2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
D-eput ado.ED~UBRD.O..G.OME S - - - - ___ - . - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

t' 

Senhor Priineiro Secretario, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nB 171, de 2008; 
184, de2011; 10,20,64,115,128,170,~91 e216, de2012. 

Atenciosamente, 

( I ,, W 
,-+ 3 
E g 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

I INTERESSADO: 

PROCESSO No §3000.064810/2010-3f I 
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MPNISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
E L S P L ~ ~ A  DOS ~ S T ~ P I P O S  

M!?4f%TÉ.l1!:1 ~'~QN!!>;J.SQEZ 
Bloco R, Anexo B - Sala 300 - CEP 70044-900 - Brasilia -DF. zm. 3 i ~ j . b .  - c15 
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?sfi2~'7o?&@j :ss 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, L 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETANA, inscrita no CNPJ sob o n." 
12.967.430/0001 -66, com sede na Rua Rufino Passos Jardim, 17, na cidade de B_etânia, Estado de 
Pernainbuco, CEP 56.670-000, Telefone (87)3852-13 17, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente h presença de V" 
Escia., em atendimento ao Aviso publicado no D.O.U. de 03/09/2010, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma n." 1/24 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC n." 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 26 subseqiiente. 

Betânia (PE), I O de Setembro de 2010. 

!/e, e d  .LR& JL . - , 
Cícero Carlos Vieira Lima 

Diretor Presidente 



1 - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Não 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda - CNPJIMF Sim 

X 

Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

X 

Sim 

X 

Niío 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Não 

Sim 

X 

Sim 

X 

Não 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
localidade, conforme o caso 

Não 

Siin 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 2 1 A8R ;O:! 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço Si 

Sim 

X 
Não 

Sim 

X 

Não 



'.. o/ r , . , ;  
'< , . < ,  . . .  .. 

.. -_ <. 

$4 v+$- L!, ,. L&$!,. -3;. 

. - 

Não 11  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver 

Sim 

X 

13 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
'ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 
84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Sim 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com 
os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

I 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
I 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o I Sim I Não I -h; I 

Não 

Sim 

X 

Sim 

X 

~ g o  

Sim 
X Não 

endereço do domicilio ou residência, o C6digo de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante 

X 

1 .I - Soma das manifestações individuais apresentadas 

.. . / C(i@CHF f::*li.j ( , 

. - 
_. .. : ' . 

,v,, ... .+- . h a s  i 

..,.,.. . d.- -. \L/" 
i.i!eL:. . .. 

cjJl,;i:-. . .,,. 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 

v A 

I 

12 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

Não 

( i 

Sim 
X 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS EN'TIDADES 

Não 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente 
para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembleia Geral 

1 

Sim 
X 

I I 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentaçlo descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

i i 

f ? - r e ,  L !dL  L/& - - 7  

Cícero Carlos Vieira Lima 
Diretor Presidente 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. Sim Não 

X 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
... " " " " " 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATI\/A DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BETANIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA BETANIA FM 

~ , & ~ ~ ~ R A  
NUMERO DE INSCRIÇAO 
12.967.43010001 -66 
MATRIZ 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R RUFINO PASSOS JARDIM 

COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO ':667P.0001 I CENTRO 
MUNICIPIO 
BETANIA 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 201 0. 

ATIVA 01/12/2010 1 

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 



Associação de Kadiodifusão de Betânia 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1 " - A ASSOCI[AÇÃO DE RÁDPODPPUSÃO DE BETÂNIA é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , di: caráter cultural e social, de gestão 

1 % -  -, , coniunitária, con~posta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
. i,' representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Municbio ---- de 

, J Betânia, Estado de Pernambuco, com sede, na Rua Rufino Passos Jardim 17. f 
,, y,, . " ' . .  , r.. ', 

......................................................................................................................................... 
. ; 4  .;. 

3 7  Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO DE BETÂNIA utilizará como 
denominação fantasia NOVA BETÂNIA FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 

. , leis vigentes no território nacional. 
r" / < 

2 . b  
I I I i; i t - :  

- 1  ' . - f ,  
. r , .  i: 1 . Ar-t.2"- A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO DE BETÂNIA tem por objetivo EXECUTAR 
I,, ; 2 '  \ 2 , 'SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: i, I 1 

L*- - 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

. . .  ;:: , :,. 

:;;, . ~ j : .  :, i.l,. !, a) Dar oportunidade a d i f~~são de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da . . .......... . ..>I, . , I > .  

i,;t;.::: :r.,,:.:.+ . , : .,,i: 
I. ,i':. v., , , , .?.:., ;ii comunidade; >a,. 

. . I.;.\ 
c . .  . . 
$:,,,; .;.,+, " b)'oferecer à formação e integração d~ comtrnidíide, estimulando o lazer, a cultura e o . , ri,t d.. i,' 
{jIl~~,:,8& :,i! ; i ; ,  , 

4 .  . 
convívio social; 2 ;!I; 

< :i. . . . . . . . . . . . . . .  T!.! '2.. . 
< , I .  1 ,  
! - c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
1 ;  . '  

. . necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoameilto profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

: de conforri~idade com a legislação profissional vigente; r,,'; ,&;.. :. . 
... $.!:i::;::.;.:i, ;;"i e) pe,piitit a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível .. I 

.i ,:.! .i..$; 1:. 4; ( 1 Jiit pb$sivej, .: 2 t :. i .., - .,,<,. .'" . , '  . 8 :;,!i$ ijs:.;;,;.:;;; ,,,, . 
' i1 

i$;; ,.,: .' i . ' 

:/(.:tC;-:..?r.;<.. ;e11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
.;;::;.r . ;,. a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do r : :  

.. , desenvolvimento geral da comunidade; 
. . 

% C..: i. .. 
b) proiomoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

, : atendida; 
j py I[,! ;<,M,+?pt..: ..Y. ... , . . .  f...i:. . .., . .  :- c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos ; ;  ; . 
! ;  *., .\C , . ,, ,.. membros da comunidade atendida; .. , 
, ,,, ' : 3 ,L ;<:.C ..,. 
i i ~ ~  .iyJ.:L .I , :,.;, :,..o d) -';não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico- t , 
.. .,"h .c.. . 
? I 'o  L '  

ideológicopartidário e condição social nas relações comunitárias; 
I,*;". 
"1, . $ 1" É vedado o proselitismo de qualquer i~atureza, assim como qualquer discriiiiinação política, 
. e  

, , filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
j$,,>,!$; 8 .F. " I .. ..i . 
! ,.$':; .: ii;,l"l .*, .>c  :p,.:3.:.. $.L, :, -,< .,,?i . 

Fi,::;!.: ;!,c:, $24 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e polêmicas, ; :F:': :F ,... ; 
::<!,r 6:.'xl ,>.$&j.: p!4$!,.; I:i;. , : , . .  iiaprograrnação opiriativa e informativa, 
!,> ,&$!;,:z$$ ;.. . . .  .:r.! - ;::ii. aos fatos noticiados; 
i$$2i;;;! y. 4 .  :J :, 

.:, ,. 
. . 
L ; ' f"  r 
,,.T,s.b . i .  % . I! O Aí34 :.O I 
I';,. , , . . 

I:" A .  . . e -  . :.:.:. 
& "j:,, ,,,' ' . . . .  

,it.,,<::l: ', , >:.:,i,, . . 
8 . ; : ' $ 4  : . " 

, , 

.. ..i . 
! ,.$':; .: ii;,l"l .*, .>c  :p,.:3.:.. $.L, :, -,< .,,?i . 

Fi,::;!.fii, ;!,c:, $24 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e em matérias polêmicas, ; :F:': :F ,... ; 
::<!,r 6:.'xl ,>.$&j.: P 
o:!41;,s . .,... . iiaprograrnação . a . . .  opiriativa e informativa, intei@retações Y relativas .. c? h I 



reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
. - para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responskvel pela Rádio Comunitária. 

. . 
:,!i ,., i.; ;, 

!?.!:!,,, 
i . i ! [  i 

:,,. , , ,! ,e Art. 3" - Os dirigentes e associa.dos não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas ( , , i  . . . : .]i) i :.i>....:.;i. ...: . o  
., ,.,. <... :-.obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por . i'. ..i: . F.g.;?; .. ,i:;1i: .. : 
;, ij!izi; , comprovada culpa no desempenho de suas funções. ., ?- i  .I: 

a ,.,,>,: r.? 11, : 
; ,:v.. ' .  : 

'!. I 
'Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO DE BETÂNIA será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 

L ,  I 

$1 a, - (sobras), dividendos, vantagens õu bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
j , 

1 ;$%$ p'. ; j ; I ,.r 

I1 - DOS ASSOCIADOS (1: l!t ;$I *r ?{Cl 
;$;::! ' :i IF 
,. t 
-1. ' 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido I 
i ,  

í , formulário próprio e admitidas ein Assembléia Geral, com residência ou sede neste Distrito, desde , s 

1 i 
, . que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

.i,'i .. 
.'t? ' .. :'.,, , .fi , l":."" lk2kF'i:o . ...2-....i'~~ +i& !;h A*: 6" - A ASSOCIACÃÒ DE RÁDIODIFUSÃO DE BETÂNIA será composta pelas seguintes ?,:;. ,i i. 1 
,,, :,?.I .,:' %.>r; 

. . 
,. .,: 
$4. i ,,! :: &tegorias de associados: 

'Z" :;, .. , 
.::L, ,: . .' 

: ., J 

:jii/'l!! y@!j: I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. :if 
. . 8 I 

"I1 - Contribuintes ou Efetivos - os que se escreveram após o encerramento do Livro de F~indação 
< < 

: .. e mantenham suas coiitribuições e participação ern dia. 
:!.:: ;.. 111 - Honorários - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços a i(,; :,i,:, .; . e.  .;.:i;: . I Associação ou à comunidade, ao município e à sociedade. 
i$+ 

I:+ 3 1: ::. , , 11(< : .' 
h I . ,  ! ; ,.,i, ,, ,?;: !p, .$!! '!i ' ' 

- :: . 
, 4. 1; v,: 

.i . . 
j;;:r>;$$f,;:; IGJ!. : ",i: 

s i  ,415 7'' - AS contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. . . , a  ,; ;a! .I .$-\'.:j:. ; 
$h:?., ,'? ::: 
"ip,; .;. 

r Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

( j - , a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
, !. ... ' 

,. , atendam ao disposto no §2" do art. 12; pp\,+: , : , i :  ) 
,, . ~ ; ' ~ ~ a ~ @  b manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. ., i;': i4i[,l &:,[.,f ,: ,!I, 

.+l.k;,,,;.,. i.,'.:!!;: c) ;a@icipar das reuniões das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas ; v  I i!;.? , . 
$'. .< e?;: .i : . 

.; t$$ :: ;.;,, . tratarem; i; 

I ; d) 
.,, i!: ....:- consiiltar todos os livros e documentos da Associação, quando sentir necessidade; , I .  , 

$i .'e) solicitar, a qualquer tempo, sob compro~nisso de sigilo, esclarecimentos e informações sobre as 
I .  
l i . #  " 

I, .., atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento; 

, . 

Fi: r :: 

i' ; 



I11 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

' , 
>-,. ' Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO DE BETÂNIA: 

1 ' . . I !  

/,sYc.(q,, f J  

. - . a) Assembléia Geral; 
+;; . b) Diretoria; 
t ,  3 -. 
9 . f  ., -. c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 
& .  . pYt . ,  ;, k I ;  RÁDIODIFUSÃO DE BETÂNIA será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 9 ;,!i,!, ,, ..i? 
c, . ., ,. -.. :, . cada 9 0 ,  sempre nos 15 (quinze) primeiros dias do mês de janeiro para avaliação e prestação de . <li: .,., ,.a 

S.. , ! ;: 
::, 3,i.L. ..:,:%, ,ck!,' ;f i;. " i  -,"contas .' . da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. : . l i ,  

! I 

.í" f .*:i:. . . { U ,:.i: fii 
, ,$::.?,',,$,;;~{ i, L:. i-.: , .E ;i; 

: ~ e v e r á  ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) &os para eleição da Diretoria e do Conselho ... 
' l i  / 

i! ,Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 

t 1 .  
. "estat~~tária, respeitando-se o disposto no $ 1". 

.,, 'L :  3 ; 
'i . .'/ 

7, :,,: ,:.$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
l i ~ ; A . ~ $ ~ ~ ~ r ~ i  associados fwidadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para :: .: ,:i:: Jill: 
!:,,;,I:&,. , 'I ,2afi:5i/l. discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a . i i$  

1 ia .;. !$* ' .L' , .. .. 
. .i, 

, i , y  ,, *C. destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos , ,.,. .I; ..,. 
< I,: ;..: ' 

< / \ . I  I .. presentes A Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
' f . ,  . 
!._ . I  * primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de run terço nas ~ . ,  

convocações seguintes. 
5 - 

.!% 
:,,! *.' ' . ". 
li;. !$i ., $2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou i!!; : :;:;.;: -:;i, 

:r?  ,;:. comynicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO DE BETÂNIA e estúdio, ,:i$? < q ,.. s , .  

;?; i : i ,  beln 'como na sede das entidades que romp0em o Conselho Comunitário e com divulgação através ; ; :  
3 e pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 

r: hora, local e pauta da reunião. 

.. 93" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
2,' a votar e, em segunda coiivocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 

j. ,;i .: ,L: , , 

i. ;: . ;.!+; votar, respeitadas as disposições dispostas no $ 1 O. 

L *. ; l i  . L $I'\ !!i,; 
$' 94' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou inóveis ou extinção da b4;; 

l .. entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
i' 1: mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
5, * respeitadas as disposições dispostas no $ 1 O. 

31.Y .. 
I 

j d ~ . ; ~ . ; . :  , , i  Art. .. ., 12 . - A Diretoria da ASSOCIACÁO DF. RÁDIODIFUSAO DE BETÂNIA órgão executivo e : :  L .. 1 
t $ ~ , ! ~ ' ~ l l i . ; . .  :I. A ,r administrativo, , será composta por M Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 

I :; 

':- I :)li 1 
~ ~ e r k ~ õ e s ,  eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a " I' 'i",+.?1.. .. ..h;;; ::,5 

. reeleição. :< .<, 

;,;i,; gí , ? a .  

;'g1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO DE BETÂNIA poderá ser 
I 

I;,' 1 " 

.-. substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia 
í 
I 

Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1 O. 

9 2q r Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
maiores de 18 anos ou emancipados, a j a s  residências 

I 

(i. ' 

< '  

-1. -.....--._.L .... 
-.-..a. , i .,... :<- ,,...., 

.A r 

! 





t 
, , 6 !i., <O .w..AU__"; 

i?: .r3 
'.ar C 

I_ : i, . ,* . , I  %+?irjrw-; L?> ;i , 

'$i, 7- ,< F.&;i ; . 
, , ", . .,.,. ,!;:AP 

c* . "", - 7  -,.; ,,.. <7-:3;; . , ,  , Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interrig'b :2../:.,; 
:<i; ,$..,<,.$.; , , ?I: 

&?, !&, ;~~j . .  cuhprírá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão .. . i 
'I.,,;;+53iLii;b-. comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de '::!' 

, c .  
; ;i1 

I$ , k++!; - programação, bem como sua avaliação. , !tA. 
;!i  

i$ .L:. ' 
. 7 .  

,!: ,:!;;a 9, :: Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia,, . .., .,: <:C $r. r:, , 
, , ;  ~ e i a l  de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo a:,:: . . 

r78 ,{$$!{:.;''., : r : : :  . .,; 
i ~ - ! ~ ~ ~ ? / ; . . ,  devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo um '- :I?; 
I " +  .,i ' . , : .-! 
t , . . ,  . ., .!) ... t~ii: .: . . , décimo . de associados aptos a votar. 
,i!{! 
. -  §I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo i. 
i;. ' ..'OLI por procuração. 
r. *!, 

v .  , ,., . . $2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
!;c :.-::* 

t ~ i , ~ ~ ~ , % ~ ~ f  proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de:vúrte por cento ?'t 
r, 2, 

. .,..;.. '.ji!::,. . , 'is I.?:?;; - dos 'iotos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será : i ,  
, I  ,: :'.'- .:.., . " i Hri ,. ,., 

jiz.:?:. aecidida no início da AG. , . j., 

:* -. . ( ,] - {;<<,;;' .: 1; I. 

kl'i ' ".: . 
$.: , 

., <1 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
t l  . .. 

!i, ,.. t Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na ,*,,, , ;it,. .; 1,;:' 

, 

i': legislação vigente no território nacional sobre radiodifi~são comunitária. .i\ 
,L.&. : , ?i<, 1,. .& : '., , L. ,- . I ,  

$! ,i? %$.:I; ..,? ,,:. L' L,: 

11 ;:,q..: < .  I' * ;.,> 

! . . i  i I!,;;. .t+~t. I Pqá@afo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as + ; #I 4;: x ;  situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes ,!:.* .:C? , 

,;i!.!, ' '  , Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
. v  ., 

i! ' t  arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
i , l . t e i !  ., i ;. ..programação. 
4, " 
:@.i !{$? >,,,.;, 

$$@;;.:3. *:p i .  
.:. ...* ,Jk iq$li~ . .-..L. VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO i: . :i 
. ,g. : '2 .,?,+r '" , ,.. c;, , .  ,: , 8 7 .  c.r*; >,eJ' i ,, .; .A ; 3 < ;.f .;p;y;." 
,f,:S.;y"ii A&: 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO DE BETÂNIA será r 

. . . ., 
( ,"; composto pelas contribuições sociais dsfinidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
i -  : ; subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
$ .  

. a ' .  I -  

financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
,!&i:. por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqweles decorrentes do 
i . : !., ; ,  pgtrocínio sob forma de apoio cultural. / 
, ,>. ,, ,,$:: ;..vt 

g.1~;" ,g,:b .; .:;;. i..,: y ?jij,;3:. ..: ,,. 
,, 2 r.!'. . , ; 
i:.. ... qii :.. i! Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de '' i $g$#,.:!;:+<i,,$.;:,,. d7,:i.c ;+i:::~l.ij:., S& quadro diretivo será remunerado. 

4' .. . C .  ,' 
. * . E  '1.t . . 

F , . 
$ 

VI1 - DA REF0FUVI.A DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

k k t .  18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, iiiZ0 podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a . 
k&Gria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

. .-.,.-,-..,-.,- -".- .,., 

, .  S. 

Art. 19' - A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE RÁDI 
.a -* segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
t.; 
I i ' entidade de fins não econôinicos congênere, definida na Ass g. .! !;;,*, 

;; :pk, ,: d,.i.,: ,.,; . , 

; . 
: j : i, : !i &;4qL,!f!,;; ;,: 3 

-i,i,;,,;, ..a ?I  ,$I:::> , , , . í!;;%q,,; ,.>..i '! ,.:i,;, , ,; , ; 

l$9&,;j-; ;?L, 
..a{ . z  ;,, . 

6 . .~ 



5 c4*., . L ,  

8 :.3., .;:!,;;.  ' .  
"i. "?.$+ , 

/;,.!:+,:i :c. ,;ik ,.. , 
,,. > ,.*.,.;<?. . ;$+,L'. : 'i;; 

;!j ;,?:. I]; ~ 1 1 1  - DISPCJSICÕES FINAIS 
I . # . > > ! .  . 

? 
"'i, . ,  
i - Art. 20 - OS casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo , . 

associado que se achar prejudicado. 
% . f ,  : ." 
j#,.,>-*:i ;!:: i  

- ',i 
<..l..+l Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de setembro de 2010 e entra em vigor na 

. ?i;: ; 3 ,  ,,r' 

t:$.,t! a& >.., , 't%!, .,h. .. ' . data . de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as , , 

*&$,,L,: ;. C'. 

:,,,.: ,;.,, , :;;. alterações por que passar. , 

: ,I;. ,$y; ... . 1 r 

. . 
Betânia, Perna~nbuco, 10 de setembro de 20 10. 



> ilil 

$ ;;,;. ,$;'.: 
$ i!, :,cL'.;-,': . . 
7 - !  , ,.: . . : 
,:,:?.~;;,~,%+.?;$. . . ; 

, ; 5 . . :. . , 

Ata h Assembléia Geral de Constituiçiio da Extraornivldrin da 
, ., .p. :;i, ;.. i;,; ... . . 

>',>.". , . ?,y,,.y *: .. ASSOCIACÃO DE RÁDIODIFUSÁO DE BETÂNIA 
$'.,. ; , j  t :>' 
F":,, ,,!;; . , ,  . . I 

Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 
; <* 

;,,'i ., !.$!.&< I ' :  ..,. :.C!:, ,., 09hOOmin, reuniram - se lia Rua Rufino Passos Jardim, 17 - Centro - 
, .!i, , 

::i ,$i> ' ,:-,'; 
, ,  . Betânia- PE, CEP: 56.670-000, presentes membros ao final assinados da i:: 

.: i!!! 
,v , . ;. :.k..::i: i i;!í :?. i+!? !i(, c ;:'ASSOCIAÇÁO DE RÁDIODIFUSÃO DE BETÃNIA: tendo sido .iii\ 
: . I ?  ., . ")li 
,,!,, : $, +;i 
. . , . ' escolhido como presidente desta reunião, o Sr. Cícero Carlos Vieira Lipa, . : I 1  

- i brasileiro, casado, comerciante, RG 3.802.627 SDSIPE, CPF: 680.260524-72, V' 

í ) h .  residente e domiciliado na Praça Pedro Feitosa , , CEP: 56670-000, 
.,., , . . 
2 ,  L, ..> . , BetâniaIPE;, que convidou a mim, Fernando de Souza Guerra, para secretariar 
,i:; ; ; r;: . . . .. . . - 
. ; .  . :  : - , ,  a lavrar a presente Ata. ! !.., 
, i; :&i:! 
, , : !i.. .. .; 4 .  .,(i 

~!:!ki~-ii~~~,~~;: . i O senhor presidente declara aberto os trabalhos onde restou proclamada a .. !.:: 
$.! .. r :..- : " q p  , . . .i: :{+{ 

1 "t' : , ,h , ,! 
, ... . ,, fundação e constituição da ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSÁO, com sede $ $:. >,.. !:, *:. . " 
i,.; ,.;)i b":.  .: ,<! ' .  . L < '  

(',C. ,i.:. 
r$, 5 .L e adininistração na Rua Rufina Passos Jardim 17 Centro Betânia CEP 56.670- 

000. A seguir, passou-se a deliberação das seguíntes ordens do dia: IVleição 

i !, e Posse da Diretoria da. Associação; 2Vpreciaçã0, Debate e Vota.ção da 
* a ;  : : .  
?,': 
., >.. I%, .s , . ., Minuta do Estatuto Social da Associação. 

;.< , ;! ; $1. 
. . . 

,;,+'i< , , ' 
, ! ; ; I  1" Ordem do Dia - Eleiçaoll da Diretoria Executiva; Fora apresentado uina 1 ,c,: 

*$. .,:: , .,. r ' . 
:;.i: 

.::! 
; f ~ . , , .  ,.;a; , : :. *. 

! . , . i única chapa para concorrer a Diretoria com a segilint composição: , :. 

f :i :.. . .,. ;:;$ :&s,..$::; , . . , .' ..r ' 

.r _ , : V  l -. , . .. . Diretor Presidente: Cícero Carlos Vieira Lima Piretor Administrativo: i ! 
,; < , e,: ; ,' ... 
, , . ,, Fernando de Souza Guerra r Diretor de ~ ~ e r a ' ~ õ e s :  ; Adailton Belo do 
,. -, . ,. . NaGirnento posta em votação, fora aprovada por unanimidade de votos dos 

( i 
:". i.: , - ,. i .. r~ 

presentes, sendo declarados os respectivos membros eleitos e empossados a 
.i.,'". ; : : : i.::.ic ;I .i., , -  partir desta data. Para a 2" Ordem do Dia - Apreciação, Debate e Votação 
*\,i.< .: i{t;.,.$ -. .. 2 i 

' 2 : da Minuta do Estatuto Social da Associação - o Presidente da Assembléia, . Ji: .._, . .. . !.. .r:,', i i... . . .- ? \:; . ;, , j .c. ..'L. . ... , 
% solicitou a mim, Secretário, que, ein voz alta, procedesse com a leitura da ..!, 

,I+.< ;<, il ' i.. i,; ". . 9 

,L 6 a 

.$I 
Minuta do Estatuto da Associação, artigo por ai-tigo. Após a leitura e debates. 
Posto em votação, o Estatuto foi aprovado poi: unanimidade de votos dos 

... . . . 
a ,  

participantes da Asseinbléis Geral. E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos 
!(.i. :;; I!b; :, 

>.c.: . 
i.6 ;.i 'q;;;;:, . 

foram encerrados, e eu, Fsmar-ido de Souza Guei-ra , secretário 
,;,.,!.+,:,L .. . : . r " . i , .  .: Assembléia Geral de Constituição, lavrei a presente Ata, que lida e achada i:;,' ..,;r." . .- . , <.,_! .) >.y; , ;.j... *,,;:>i: 
':\ ; . , , . ; ."i .-:-*.V,-. -.- 

;,;,: ':i :,{ 
'-'t=-s-. -. . ?...,,,. . .  . 

. . 
;!'<3: , :::: . . 

'i i .. 
": * 

, . 

.;: ':. . . 1 . .  . .. . , 
,.'$,i ;;.c :: 

. ' . . O  .<....... < v .  . . 
1 :  IQ 1 

L ,  
s ., '. f r , ,  : ... <r., 2, " ' . ,:G ;; 2 ;,: '. : a , . $1: ,:i!. , .. 9 ' 
i,) , ,! ,, :, j :h .. . . .* 

I 
I I 

., , ,f :, ;' ! ' ;;i: 
I '< y,,;;j),;4 I ' .. 1 )  
: i .  . .  . 



,*E; "+!, ';*' 
. ?..< .. ç.=!x.q,>, . t3.e 
r . ..- .se J - ? - ,  ..? . .. '4 ' 

. .< , ' f  r?$;;::. ;L, 
( .: :', 5' , , , 

.r , 
* < :: P. .; !,;!t .-,; :; 

) .;; , ,* , ,~ ! 
conforme, vai assinada por todos os membros e sócios fundadores present$fih , .. . .'f 11 i, 3' .. . - :.,.. .-- '2,,,4 e, 

, . .. :,de . .: . , . - .. . .;4 : . .ai.:. , ,; . , . , , . . + r  .h: ,::' 
I .<  , . h  

, ,iy, . ':: . Betânia (PE), 10 de Setembro de 2010. 
3 . ,. , < 

.' v J .; 3, 

I"&: :.., !! ' . . i.!:, 5 ~,$f$i! 
4 1  !, : v .  . ng:,: 
1 ,  !! ;,.. !$ I..: i.;,.. 
, . L. $l:n;&,;!F.:;j,j$L 

-: f, L...,,. ( ...i i;;. 
i - .,. 9,". ' 3.' " 

:,, . , 



i : : ,b ,  

/ :/!;!I, ,>:.,; ', r 
:*& , :.c. ? ; - . '-- 

$3 ::,,p ;a,, 
; ~ , . . * . l  . i 

i ,; q ?i ,:ll:. 

;I i$ :,;,y,!;, ' i L$>:, ,.:; .I. :' . , C :  . MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE %"' . .  . ! : i '  

b i  i; .! ;i!! i; 3 ,  1 

I 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

" . ,. ., "*'. ;.:,.ii. :.: 
& ,*.,];q:. : . . 

, .1~f?<5\, Plli , , : 
i.!. >,:. ,:i \I;, .: '* F >$j:?$:.t i, ,\ 
h:.:;: 
! ,i .. 
..i . , I  

Aos 22 dias de Setembro de 2010, às 10:OO horas, na Ru.i~fino-P-assosJadim, 17, na cidade 
! de Betânia, Estado de Pernambuco, CEP 56.670-000, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
:: . :  associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIO~IFUSÃO DE BETÂNIA, com a finalidade especifica 
i1 . ,  

ia'.f, i . .  
de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 

.. !h., li.ili ..$, i:. . . ,;: . ,, Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Rufino Passos Jardim, 17, na cidade de Betânia, 
I $ $  Estado da Pernamb~ico, CEP 56.670-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
,,$ .:.5% .,!!I .;, 
,,c- );i . .. . 

! !; ; conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e 
,,.;.![i, i,; normativos, os quais passamos a leit~ira para ciência de todos aqui presentes. 

>C,)  .: 

. 1 A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
C ,  após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estattitárias, que abaixo 

subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins , ,;cili.: 1; t li l( 
# m t ' l ! ? '  de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório li ;i; ;, i: , *  

!h %.ti , ; 'i, competente e, não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 12:00 horas do dia 22 de i 41' 
I !J !i . . , I  ' 1 '  ...;. Setembro de 2010 e eu, Elidiane Kátia de Ara~ijo Magalhães, na f~lnção de secretária da reunião, ' r l .  

11: ~;,vz! 1 )  C\ 11119 , lavro esta ata. a > I ,  
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r i& ,' !! $:i.*:j; 
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,r*l.J:'*$! 
. t  : Betânia, CEP: 56.670-000, BetânidPE. :r!$ j .:ia 
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Eu Cícero Carlos Vieira da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
- RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Rufino Passos Jardim, 17 , na Cidade de 
Betânia, Estado de Pernambuco, CEP 56.670-000. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

i i qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será NOVA BETÂNIA FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. ' 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: S 08"273'8OW de latitude e 
- WO 38.033'45" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua , 

~ u f i n o x ~ a r d i m  , 17, na cidade de Betânia, Estado da Pernambuco, CEP 56.670-000. 
/" 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no / .  
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, Sz 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 

i i ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

Betânia (PE), 10 de Setembro de 201 0. 

Cícero Carlos Vieira Lima 
Diretor Presidente 

Endereço Rufino passos jardins n017, CEP: 56.670-000, BetánialTE. 
Telefone para contato: 873 8521 3 17 . 
Correio eletrônico (e-mail) novabetaniafm@hotrnail.com 
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r da carteira de identidade 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

i BETÂNIA (PE), 10 de Setembro de 20 10. 
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, portador da carteira de identidade 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I, 
8 .. * 

y .  i 
v i,,ii ; 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
% 3 do Serviço. 
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BETÂNIA (PE), 10 de Setembro de 20 10. 
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*, na cidade 

de Betâriia., Estado de P ~ ~ ~ K ~ ~ L ~ c D / C E P  :50.670-000, pessoa física, vem, nos temos 
de qu.e trata o subl.tean 7.2.4 da N o ~ ~ r i n  iCozripleínentar 21' 112004, demolnstim o seu 

. .. 
tola1 apoia à iniciaiiva da A , S S ~ ~ P C ~ A ~ Ã O  IDiK ~ I D J ~ ~ D ~ F U S Á ~  DE BETÂPIIA, que tem 

p o ~  interesse e:r,ec!l-ia~ o Servic;:n: de R.adiudihsão Comunitária, . i :  ,., 
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, ../ . . MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL .; i 
(i!!, ? " .  8,. ' . . .: , 

/- 
..?.::.ti:,' , :: $, . .: % ,& &d!dcu, portador da carteira de identidade 
1. <., ~. , . . 'i", ..> . . 

, , e ,  ..), $,,r% 
L, , >'$ . - i. .:,z 

, 3 

. ,. , , . no 9653 5&~5f'%sidente na $1- $?A g* na cidade s.+t::3g ,-. 
.:?$;v.' 

- Yf.: 

de Betânia, Estado de Pernambuco, CEP 56.670-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 

total apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, que tem 
?', 

"2 . ,: . 
.#.,,.. . <  . ,. . 
L,,. , .?.v ; 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ,,;..'r I $  
' , ,S.; 
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?..... . Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 'i;"@ *:, . .. . . .. ._.. 
'. .: do Serviço. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
b d u ,  ,.&a& ph $24, portador da carteira de identidade 

no ddf & g6.%syden;e na 3 '  ~ o j ( &  na cidade 
de Betânia, Estado de Pernambuco, CEP 56.670-000, pessoa fisica, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

;I 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

. I 
'do Serviço. 
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; 1 

BETÂNIA (PE), 10 de Setembro de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
dmar& i3*/YA>,11 ,-AAp5 p5."j,-1MbP", , portador da carteira de identidade 

n ~ J / ~ h . , c f i p ~ ,  residente fi,7.AJ,A>,~ W F  ! 5 na cidade 
de Betânia, Estado de Pernambuco, 'CEP 56.670-000, pessoa fisica, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO DE BETÂNIA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

.i 1 
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i ) BETÂNIA (PE), 10 de Setembro de 20 10. 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 
~.bY;u#  t h - ? w r v  AP , 

* , .? '  - 
.d ;u& ILQ , portador da carteira de identidade 

no g . 0% 0.6 5 g , residente na na cidade 
de Betânia, Estado de Pernamb 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÁO DE BETÂNIA, que tem 
5 ~5 por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação i .C 1 
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do Serviço. 
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por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
\ 8 

. do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVZDUAL ,k 
L , ~ ) - 4  

da carteira de identidade 'i 

n 0 4  (r4 39 6 43 ?s~?,@%sidente na 
de Betânia, Estado de Pernambuco, CEP 56.670-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norrna Coinpleineritar nq12004, demonstrar o seu i 

,:$r - 73 .* 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, que tem 8 , L ,  

q"' 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ,; :t t g !  
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Afirmo ainda que a minha residgncia se situa na área pretendida para a prestação I: I 
do Serviço. I 
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;:;z,y 1 .I$ ,< 
, A, >., , 

.: ,fL 
, ' 





CGC 11.407.14510001-281 Fundado em 24.09.1.9771 Reconhecido em 03.11.1978 
Praça Major Guerra, N." 62, Centro. CEP: 56670-000 Betânia - PE 

.. - 
/-I 

i i .- 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCMTPVAS E COMUNITÁMAS 

A Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Betãnia, Inscrita no CNPJ 
sob o nLl 1.407.14510001-28, com sede à Praça Major Guerra, 62 - na 
cidade de Betãnia Estado de Pernambuco, CEP 56.670-00, entidade sem ' 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA~ÃO DE RADIODIFUSÁO DE BETÁNIA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

BETÂNIA (PE), 10 de setembro de 20 10. 

Manoel Pereira Fj lho 
CPF: 285.024.504-63 

Presidente 







REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I NOME EMPRESARIAL 1 I I S I N D ~ A T O  DOS TRABALHADORES RURAIS DE BETANIA 
I I 

~~~~" NLIMERO DE INSCRIÇAO 
I I .407.14510001-28 
MATRIZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS ASSISTENCIA BENEF 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
PC MAJOR GUERRA 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
BETANIA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
O311 112005 
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O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
2, 

gy?$;$~k<~,;. >,!. : 3 s  :~,:,$~~],$ ' ;h  ! 
g*t.$%&.+;~ <,;;.,. : . . :s i.:: 
:, .;.. I>a p..m,-,, , S . . . . . . , , :  .: v. . . ,:,; BÉTÂNIA, no uso de suas atribuições legais e egtatutárias, CONVOCA, na : ;$:, .,z .,! .di:: !:t th>.*j+&.;ir ,': , v..:,.; i 

%;;jd.;:;q .I:..* .... : , , . i !  ' ; !$$~ j?~ .  ,, '.: 
, .:. , orma do Estatuto da Entidade supra, os membros da Assembléia Geral, para 

*i, .. ? 

l., participarem da Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de 
'i 

$ $  ' 

setembro de 2010, às 09h00min, em primeira convocação, às lOhOOmin, 
;I I. e.m segunda convocação, com qualquer número de associados intqessados 
i:,l:r$ . ' .,.: , x:, .  .. '<.I'$? & ,i;{ ,,i%:>!, - p .  . , presentes, em sua sede social, situada na Rua Rnfino Passos Jardim, no. 17, $;:2y3i 
Gc;.,, P;;, :,$y~*<,:?6,, ;t .te.- . 1:. >!,, ' :.d?y.,{r: L ?::!.Y7 ,,,I 

,& ,, ?,; '.'5\:I,;;,*:~r 
+-,,. *>e*- . Centro, na cidade de Betânia, Estado dePernambuco, CEP: 56.670-000, a fim a,> .. q :: 

,S. . ,.r . 
. , ,!!,; ,,: 

. , . 8 Xiui : .y "$r- ,;;.. 
:.$;ti, ;t $'d!.,.,.< . ,, ,;i , t 2  

Q:~:[&.E~~~, r -. .,... r..r.? $"de deliberar por escrutínio secreto, sobre o seguinte: c::, <I,?, +! h!;, ;$,. !$ ,ec$$,$ ;i ,I; . ., . ..., 
,'b .?' ' . , ,  

.i$:, r... i. 
I . . i:. . 
i" . <i. 

., ". ORDEM DO DIA: 

. .& , .. . ' , .;.. . 
#,:t.:-<;;m, ,, ;" . . 

.< ?' .;:q b$g.%;,,,?k ,, 
2;p: ; . ,  '$i i ,.,. , 1:' ,:, , .;,:$$:; . <,k 

, :. a) Deliberar sobre a manifestação de apoio de todos os associados para a i.,.. ii.. 7.. : :.. ., !;i :;;; ~ti~t.$&:.~ >)t$., "s ,L.$.''' .+,r. ,,.,, 
&~,.:h,nA,%r~~. -.: : .',. .. execução do Serviço de Rádio Comunitária, na cidade de Betânia DE, a ser $!;i; $;!; 
. , !.fip.: 2,. .,i* ' .. , !!,: <:. .. . 
i , ,  ' ,. 3 .. $:.: 

executado pela Associação em conformidade ao disposto no subitem 7.2.4 '. ,,:.,2:,2 !!q$;2 I,?: ;i '.$*i. 

. . h ; ~  .;: : . . .i . da Norma Complementar nq12004. 
( I ' :  

Betânia (PE), 10 Setembro de 201 0. 

u I/*$-' 
Cícero Carlos Vieira Lima 

Diretor Presidente 

..: . i 
.C, .I:: 
li., I &<:, ;; 
.e,:: 
!c. $ i.", , ,... . :r!;,$ (< 

.3 :, 1 
,. I ,< 'I. ;: .:: ..! .. ..i i'" .. .I,: 







.- 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .- 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 011 O LocalidadelUF: BetanialPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 08S2780 08SI 629 

Longitude 38W3345 38W0203 

Distância A:B 62.15 
( IBGE ) 

. . '  
I 11. Processo I 

I I. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

I Rua ~ " f i n o  Passos Jardim, 17 I 

2. 

3. Relação de concorrentes (d e= 4000 m) I 1  

Endereço da Antena Proposta 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedgncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Rua Rufino Passos Jardim, 17 

2.1. 

5. 

1 8. l~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Endereço do Studio 

6. 
( i i ;  - 

. . 7. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 10. / Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

OUTROS 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

Não 

Sim 

A área urbana da localidade é .i= 3,5 km? 

Rua Rufino Passos Jardim, 17 

I coordenadas. I I 

Sim 

12. 

i 2 0  ABq,il! 
j 
f 1 , 
-*--. . 

J 
..---. 

31/01/2011 
1 

Página 1 de 2 

Indeterminado 1 i. 

Conclusão da Análise . . . .....NIT. .- .... ..-I - 
.... , . _ ,. , . . 4, ,- . 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

.: 'f 
Análise Ia fase: as coordenadas apresentadas não estão no padrão exigido pelo subitem 7.1, 
01/2004. Como a entidade não tem concorrentes na localidade, foi encaminhado OFI solicitan ! 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

'., r. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' *  .. 
Esplanada dos Minist6rios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 4 de fevereiro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
CÍCERO CARLOS VIEIRA LIMA 
Associação da Radiodifusão de Betânia 
Rua R h o  Passos Jardim, 17 - Centro 
56.670-000 - Betânia-PE 

Assunto: Solicita Documentos 

Senhor Representante, 

t 1 Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.064810/10, na 
localidade de Betânia - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

1. As coordenadas geográficas do local proposto par$ a instalação do sistema 
irradiante, indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
O3109120 10, está em desacordo com a padronização exigida pela Norma Complementar 0 112004. 
O formato das coordenadas é: GGOMM'SS". As posições de minutos e segundos não podem ser 
superior a 59. 

2. A entidade deverá efetuar novas medições e encaminhar as coordenadas 
corrigidas, conforme o subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 
"declaração assinadas por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
conirmando as coordenadas geográicas, na padronização GPS-SAD69 ou W%S84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante; ". 

í J  
! Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 0 112004. . ,_C-.- - _ _ _ _ _ _  _ r.! . -:I,::,. . a ,  f 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 



&, " G+ 
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MTNISTÉRIO ~ C O I W J N T C A Ç O E ~  

RTA nl? SERMS~C)S'DE COMUNICAÇ~Q) ELETMNICA 
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- l3loct1 "R" - 3 O  uriJltr - ariextj ucstc: - çnlu 300 - 70044-900 - Bmnían;)F 

Fone: (61) 331 1-6177-Fu: (61) 311-6617 



BetâniaPE, 18 de fevereiro de 20 1 1. 

Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - Substituto 
Dr. Demerval de Silva Júnior 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA-DF 

' 

Em atendimento ao ofício n." 6601201 lBRADCOM/DOS/SSCE-MC, 
relativo ao Processo no 53000.06481O/10, na pessoa do representante legal 
da ASSOCIAÇÃO DE sÃO DE BE , Cícero Carlos 
Vieira Lima, que subscreve o presente, vem à presença de VSa. mui 
respeitosamente, declarar que: 

O endereço proposto para a instalação do sistema irradiante da 
estação é Rua Rufino Passos Jardim, nP 17 - Centro, na cidade de 
Betânia, Estado de Pernambuco, local com as seguintes Coordenadas 
Geográficas: 

OS0S16'24" de latitude e 38°VV01'59" de longitude 

Atenciosamente, 

i$i!i;~:i;:.i~t raliil... ,. , 

Cícero Carlos Vieira Lima 
Presidente 
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ADVQCACBA-GERAL DA UNIÃQ 
CONSULTORIA-GERAL DA UNJÃO 

CO~US~LTORIA ~ U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTERIO DAS C O M U ~ C A Ç ~ E S  - 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA NB262/2010/DPF/CGCE/COMJLJR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização p.a'i-a execução d e  serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da cornprovaçâo de idoneidade dos dirigentes. . 

' Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga de Serviços de 
~adiodifus80 Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui q u e  a produção e a prograrnaçâo das 
emissoras de rddio e televisão a tendedo à s  finalidades educativas,.artisticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença 40 interesse pfiblico em todas as  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público e m  gerai. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612/98 dispõe em seu ark. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, -no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecornunicaç6es e demais disposfções legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Cádigo Brasileiro de TelecomunicaçÕes trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSiDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intui'tu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

I. 
s 

Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radjodifusão comunitária. 

2,  Informo que para tanto deverso se r  exigidas dos dirigentes a5socia.t-ivos, 
certidoes relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como s e  em desifavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

f I ) . I  I 
~ s ~ l a h a d a  dos Mlniçtérlos, loco "-sala 92b - CEP 70.044-900 - Brasllla - DF: 

r t . 2 0 A84 '0 
Telefones: (61) 3311-6.5351331 -6248 ~ a x :  (61) 3[ 12-6602 Email: conJur@mc.gov.br 

f 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES C. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA h c c* ' 2  s 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS c3 . ,.. 
i <  

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s b i & ~ ~ ~ : -  :;. 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 . - 5 l 

1. \ 

> 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODUFUSÃO DE BETÂMLA 

Localidade: BETÂNLA I PE 

Processo: 53000.064810110 

( 
I ) Em atendimento à Cota no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 

folha 44 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com Sistema 
de Fiscalização RADAR. 

Brasilia, 04 de março de 201 1. 

.-,.-... .. I-.<M-c--"C.,. ..-.. .- 
si.,.: ;;i; ;:~:i$::!, .. ... 

,;L;i3fi~, <1:1s (h,;,$ . "i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L .  4 b  ;v 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO L I ..h %<<i T. , . 
r ?  

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM > 
, -.., ,I. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 011 0 LocalidadelUF: BetanialPE 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 32 Publicação: 0310912010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

f 
COORDENADAS 

-'I f 
DISTÂNCIA > 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O881 624 O831 629 Distância A:B 0.2 
( IBGE ) 

Longitude 38W0159 38W0203 
c J L 2 

Processo 
' ) I 1. I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I Enderece da Antena Proposta I 
1 Rua Rufino Passos Jardim, 17 - Centro I 
1 2.1 1 Endereço do Studio I 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela preced8ncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Rua Rufino Passos Jardim, 17 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

Lote 

21 

1 5. I ~onclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal I VIAVEL 

1 6. IA estação situa-se em rnunicipio de Faixa de Fronteira? I Naio 

Processo 

53000.049452106 
I 

1 7. 1 Declaragão do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 

I 1 

Betania 

Betania 
C 

21 

i 
21 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I I 

Município 

Betania 

53000.0551 87106 

531 03.000404101 

- -. , . , .. . . . . . . - . . ..-. . -. . , . . . . . . . 

9. A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

;:,-jtJFT""' ".i?;; .' ' ' . 
1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

..r:t .. c 

PE 

PE 

Rua Rufino Passos Jardim, 17 - Centro 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 
1 ,  

-- - 

U F 

PE 

15/03/2011 Página I de 2 
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280,OO 

Distância 

280,OO 

ARQ 

ARQ 

Status 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 011 0 LocalidadeIUF: BetanialPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: I811 91201 O Canal: 200 

Análise novas coordenadas: A entidade atendeu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 20,42). processo 
instruído na I a fase. As novas coordenadas foram analisadas e aceitas. 

* Não tem concorrentes do mesmo aviso a menos de 4 Km. / 

15/03/2011 Página 2 de 2 

f ' I  - 

Walter 
(Analista) 

> 

' i 



STEMO DAS C 0  CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.064810/10 
LOCALIDADE: Betânia /UF: PE 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão de Betânia 

Aviso: 30" Publicação no DOU do dia: 03/09/2010 Prazo expirou em: 02/12/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Ressalte-se que foi realizada pesquisa com os dados dos dirigente no sistema de fiscalização RADAR da 
Anatel e nenhum registro foi encontrado. 

Brasília, 18 de março de 201 1. 

&/J CWL&!,&hf& 
.ç 

Daniella Borges S. Ferreira 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEGÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 011 0 LocalidadelUF: BetaniaIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 30 Publicação: 0310912010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

Processo 
1. IA Entidade é uma: I Associação 

fl. 01 

3. IA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

2. Requerimento de Solicitação? I Sim I 

Ata de eleição de 10/09/2010, fls. 12 e 13 

5. 

7. 

--- - -- - - 

fl. 20 - Nova Betãnia FM 1 

0 s  Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art ?Io da Lei no 9.612? I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

I I 

Manifestações de apoio iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração à fl. 20 

Sim 

I 
I 

10. 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade ' Nacionalidade I Declaracao 
Emancipação 

Não se Aplica 6. 

I l k  'I 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade. de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl. 20 

Cicero Carlos Vieira Lima 
680.260.724-72 

Adailton Belo do Nascimento 

Fiel cumprimento - fl. 21 

i 1 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Sim I I. No de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12.967.430/0001-66 - fl. 05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art. 12 Validade: 10/09/2014 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.06481 011 O LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

1 8/03/2011 RadCorn Página 2 de 2 

Pagamento - não consta 
Sede - fl. 20 - Rua Rufino Passos Jardim, 17 
Associados - fl. 16 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 
I - CNPJ retificado; 
2- Certidão cartorária de registro do Estatuto Social e ata de fundação no livro A de Pessoas Jurídicas 
3- certidão de feito criminal da justiça federal e estadual dos ultimos 5 anos do local de residencia de cada dirigente. 
É o relatório. A consideração superior. 

/- \ 

.A' ( , i  3. Y"' 
9j&a 

I Daniella Borge~~%F~íikp?ra'-?~ , L,r ...- 
- h\,, 1 3 0 ~ 3 7 ~  

L (Analii5tg)if,,:n\:k ,I* ~2;::. ,. ?c;jsc@AG 
,.,WCl iu - '- J 



~ S T E R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ...--.,d .i+ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i h ~  
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no ,L 2 L 120 1 l/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 1- ( de 4 7 de2011. 

Ao Senhor 
Cícero Carlos Vieira Lima 
Associação de Radiodifusão de Betânia 
Rua Rufino Passos Jardim, 17 
Cep: 56670-000 BetâniaIPE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

i Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064810/10, na 
localidade de Betânia - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaqão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1 120 1 O/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito crhninal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) / 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

í 1 
[ I S  L Y - L ~  

2) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". f 1 

3) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 10109/2010, e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilrnado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 

J 
7.2.2.1 da Norma Complementar 0112004. Ressalte-se que nas cópias encaminhadas a este 
Ministério consta o registro no Livro A-03, entretanto não cita que foi em Pess s Jund<~w. *-.F 1.-7-3 

?.L , -4 u , Jr:L:t 1 
:J,n tav . , j : i~ t  U% C~~I, IL 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) ~81;i~qtaritps do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR P .S. stal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do professo.i O 489 .J ! 

t / I 
a I Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro ogado, 

única vez, por igual periodo, desde que a requerente apresente, no prazo park&íEf%ment* t0ilaSZ - 

Dbsf RADCOMlDEOCISCE-MC 



exigências, m a  solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinagão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Servigos de Comunicagão Eletrônica 
Substituto 



PREENCHER COM LETRADE FORMA 

I---- 

ot 1421 I ~ O ~ B S P N D ~ C ~ P ~ P , ~ B ; , O C J I S C E  -MC 
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CLCERO CARLOS VIEIIW LIMA 
.4SS. DE RADIODIFUSAO DE BETÂNIA 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES . y : 
$.za+-+ - 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo no 53000.064810110, da Associação de Radiodifusão de 
Betânia, na localidade de Betânia - PE, indica a necessidade de INDEFERI[IMIENTO pelos 
fundamentos a seguir: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por 
meio do oficio no 1421, datado de 21/03/2011, AR em 04/04/2011, tendo ocorrido a perda do 
prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

j ' .  
Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento 

mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Em face do exposto encaminhamos este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária, do Sr. Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária e do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica e posterior envio ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar no 01/2004. 

Brasília, 25 de maio de 20 1 1. 

I 
Danieila Boyges Shvério, Ferreira 

f2az,ic!x&~%@g:5. Fmira 
&jmlnis%edoia -'!&L.13~72 

C O R A C / S E D S ~ ~ ~ # $  a,i ,2:j:ii::?. ..+. 
,. ,'., 

'i 

De acordo. A consideração do Senhor ~bo~denador-~eral  de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, $6 de v7-L~ de 201 1. 
.. " .. S.>..i....l.. ,,,-,.?..,., . . .  

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária [ 2 0 ABR 
I 
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De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 26 de de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, d6 de de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Determino o indeferimento e arquivamento dos autos pelo fundamento 
acima disposto. 

Brasília, 30 de M\ Q, de 201 1. 
/ 

dbsf - Proc. no 53000.0648 lO/lO/CGRC/DEOC/SCE-MC 



MIMSTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 
SECWTARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUM[CAÇÃO ELETRÔNICA' 
Esplanada dos Minist6rios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Bras%a/DF -_ -, * 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no d 9 &-J 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, 30 de M & de 2011. 

Ao Senhor 
C~CERO CARLOS VIEIRA DE LIMA 
Associação de Radiodifusão de Betânia 
Rua Rufino Passos Jardim, 17 
56670-000 BetâniaBPE 

Assunto: Indeferimento do processo. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.064810/10, na localidade 
de Betânia - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por 
meio do oficio no 142 1, datado de 21/03/2011, AR em 04/04/2011, tendo ocorrido a perda do 
prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar no 0112004, it s 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 

, I esse prazo, a documentação encaminhada será considerada i n t d i v a .  , 

Atenciosamente, 





..-,.., <,. . . . ,..,.,. -- l i .  > 1. < - 
ttk,,* ,.. ., '\ij?,ia, + . <+L*! 

i,';;: ,;;%G+tic, (!3:; %!I,I~. . 
K , I  o..... ! , "' 

2 0 ABR .O.l 
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SERyIÇO P ~ B L I C O  FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 

SUESECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMXNTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO -GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO 

Avenida Guararapes no 250 - 6' andar, sala 602 
Santo Antônio - Recife - PE 

( Memo.: no. 305 / 2011 - NRH /MC /PE 
i 

Recife, 12 de julho de 2011. 

AO : SECRETARIA DE SAERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 1 MC 

DO: NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO. 

Em cumprimento as exigências do Ofício no 

' i 
2920/2011/CGRC/DEOCO/SSCE-MC, encaminhamos documentaçóes da Associação de 

L, Radiodifusão de Betânia, para serem anexadas ao processo n0~53u00X)64810/S030? 

L.. . _ r  
L.,,7. "*.. , ... I+::: , : :,, :.'!',I: ;:i. 

;4i; ,;; .;..!G dil. I:c;I::L. .. 

Atenciosamente, 

1 NEÇT", DATA 1 



Betânia- PE, 10 de junho de 201 1. 

BF.$.BfLl.lr - UF 

PROCESSO: 53000.064810/2010 53t~lt~li 03~35322ail 9-43 
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÇAO DE BETÂNIA S1.G , 9% 

h3p. &J'S@E 
ASSUNTO: RÁDIO COMUNITÁRIA '-1 ~,;~t~.t~i:lq 3 v:j$:z~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, pessoa jurídica de direito i privado, sem fins lucrativos, inscrita no Ministério da Fazenda com o CNPJ sob o no 1 12.967.43010001-66, com sede na Rua Rufino Passos Jardim, no 17, centro, BetânidPE, CEP: 
56670-000, vem, por seu representante legalmente constituído, em resposta ao Ofício no. 
2920/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 30 de maio de 2011, com fulcro no item 9.3.7 da 
Norma Complementar no 01/2004~, apresentar 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DE INDEFERIMENTO E 
A R Q U I V M N T O  

do Processo No. 53000.06481012010, de interesse da requerente para executar os serviços de 
radiodifusão comunitária na localidade de BetânidPE, com base nas razões de fato e de direito a 
seguir aduzidas. 

--.l* 
A entidade foi notificada através do Ofício no. 2920/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC, 

(-,,i 
datado de 30 de maio de 2011, informando que o seu processo de autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de BetânidPE foi indeferido e arquivado, sob o 
fundamento de que a entidade não teria apresentado a documentação solicitada por meio do Ofício 
no 1421/2011lRADCOMLDEOC/SCE-MC, datado de 21 de março de 2011, AR postal em 
04/04/20 1 1. 

O Ofício no. 1421/2011lRADCOM/DEOC/SCE-MC, datado de 21 de março de 
2011, solicitou à entidade uma relação de documentação jurídica de fácil atendimento, qual seja, 
Certidão dos feitos criminal da justiça estadual e federal dos últimos cinco anos de todos os 
diretores, cópia de comprovante de inscrição no CNPJ da associação, constando como atividade 
principal "atividades associativas não especificadas" e Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas. 

B Entretanto, em que pese a informação de que a entidade teria recebid ~~ofíc i~:aci 'ma '"~ .,'.., , 'J,,.L,.. : .. .. 

referido, com AR datado de 04/04/2011, tal correspondência nunca chegou q;i;ga&r~gq;A,da 
, , ' . i .  -.. 

9.7.3. Do arquivamento do pedido caberá solicitação de revisão da decisão, no prazo máximo de triyta dias contados a 
partir da data de recebimento do comunicado de arquivamento. 1 2 0 ABr( 8 ! 1 



. y;. .:,%:J 

requerente, não tendo sequer conhecimento das exigências aludidas, motivo pelo qual a entidad&ic:-:c)r ,.," ,..5v!. S..,s .,.? .,.L: 

não apresentou a documentação solicitada. 
--.% 

"i% , ,. 
*:,A' .r.,.. 

Em diligência junto à agência dos Correios de Betânia e em contato com o carteiro 
responsável pela entrega de cartas na região, Sr. CELSON FERREIRA LIMA, matrícula 8.507.605- 
8, este informou que a correspondência tinha sido entregue por equívoco na Rádio Educativa 
BetâniaPE, que fica localizada na mesma rua da requerente, tudo conforme Declaração do Carteiro 
em anexo. I 

I 

Desse modo, não havia como a requerente atender o ofício de exigência de no 
14211201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC, datado de 21 de março de 201 1, porque efetivamente não 
tinha recebido essa documentação na sua sede, só tomando conhecimento do indeferimento e 
arquivamento através do segundo ofício de no 29201201 1ICGRCíDEOClSCE-MC, datado de 30 de 
maio de 201 1. 

Na oportunidade, a entidade aproveita para atender as exigências do Ofício no I 
I 

1421/201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC, datado de 21 de março de 2011, apresentando toda a 

t ,  documentação jurídica a seguir descrita: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
similares; 

b) Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, constando a 
retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, 

! 
de modo a estar indicando: "atividades associativas não 
especificadas"; 

c) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 

I 
constituição datada de 1010912010, e o Estatuto Social foram 

I 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas 

I 
I 

Jurídicas. I 
Face ao exposto, esperamos contar, mais urna vez, com o sempre presente espírito de 

compreensão e Justiça de Vossa Excelência, deferindo as Razões apresentadas, reconhecendo o 
pedido da entidade para determinar a revisão da decisão de arquivamento, determinando a análise 
da documentação apresentada em atenção ao Ofício no 29201201 1ICGRCíDEOClSCE-MC, datado 
de 30 de maio de 2011, dando continuidade ao processo No. 53000.05108212005, e, 
consequentemente, possibilitando à entidade o direito de executar os serviços de radiodifusão 
comunitária para a localidade de BetâniaIPE. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor .,. ., .,-a-,..--. . . . 
Dr. GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE METO ::li :;.. ' ,-, ;'!:li" ,.i,< . 

. . 
Secretário de Serviços de Comunicação EIetrônica ;,\;i,,;;;;?!!> 835 (:,j~,,~ , , , i. 

I 
(:cvFEgf (-'.#:.,; :' 

do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edf. Anexo, sala 300 - Oeste. 

' "' 

CEP.: 70.044-900 - Brasília - DF 2 0 ABR ; .O: !  I i 



STIÉIR-EO DAS C 0  CACOES 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 4)8/2004 

A análise do processo no 534)00.864810/10, da Associação de Radiodifusão de 
Betânia, na localidade de BetPnia - BE, indica a necessidade de NTO pelos 
fimdamentos a seguir: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por 
meio do ofício no 1421, datado de 21/03/2011, AR em 04/04/2011, tendo ocorrido a perda do 

í prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 
0 .  

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do iiPldeferheitiito 
mediante oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo mkxhno de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Em face do exposto encaminhamos este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária, do Sr. Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária e do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica e posterior- envio ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, coaforme determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar no 01/2004. 

Brasília, 25 de maio de 201 1. 

. -. 
De acordo. A consideração do senhor': ~ ò o r d e a d o r - e  de Radiodifusão 

.. . Comunitária. 

Brasília, a 6 d e  YIYC" de2011. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária I 
Q t 2 0 A R R i i l I  
:. 



De acordo. A consideragão do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Servigos de Comunicagão Eletrônica. 

Brasilia, zd de ~v?+&i.i. de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I 

De acordo. A consideragão do Senhor Secretário de Servigos de Comunicagão 
Eletrônica. 

Brasília, o~6 de de 201 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Servigos de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Detemino o indeferimento e arquivamento dos autos pelo fundamento 
acima disposto. 

i, - 

dbsf - Proc. no 53000.0648 lO/lO/CGRC/DEOC/SCE-MC 



STIÉMO DAS C 0  C A ~ ~ E S  h;-..fl I* ,, 

SECmTaREeh DE C O ~ C G Ç Ã O  ELEIIIR~NP~A ;V*% .i ::., a -. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçOS DE COMUNICA~ÁO ELETR~NCA ,!,,..g ,t 
? Z 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no cZ OL & 1201 l/CGRCB)EOC/SCE-MC 

Ao Senhor 

Associação de Radiodifusão de Betânia 
Rua Rufino Passos Jardim, 17 
56670-000 BetâniaDE 

Assunto: Pndelferhento do processo. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.06481(P/1(b, na localidade 
de BetBnia - I%, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por 
meio do oficio no 142 1, datado. de. 21/03/2011, AR em 04/04/2011, tendo ocorrido a perda do 
prazo por decurso do tempo e restando comp~~vada a falta de interesse processual da requerente. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferirnento do processo (Norma Complementar no s 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 

( '1 
esse prazo, a documentação encaminhada será 

-- 
Atenciosamente, 1 i 

Secretário de Se e Comunicação Eletrônica 



- 
STÉRHO DAS C 0  C A Ç ~ E S  

SECRETARIA DE COM~UNI[CAÇÃO ELETR~MCA 
- .  9 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã Q  E L E T R ~ C A  
Esplanada dos Minist6rios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no .Lq t2 L 1201 l/RADCOMBDEOC/SCE-MC 

Brasilia, c ( de v-(?'" de 20 1 1. 

Ao Senhor 
Cícero Carlos Vieira Lima 
Associação de Radiodifusão de Betânia 
Rua Rufùlo Passos Jardim, 17 
Cep: 56670-000 BetânidPE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

( Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.0434810/3.0, na 
localidade de Betânia - I%, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
so1icita.a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

' ) .  
2) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur'dicas 

do Muùstério da Fazenda - CNPJM,  conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

3) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituigão 
datada de 10/09/2010, e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Junrdicas acompanhado de Certidão 
Cartorána comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.2.1 da Norma Complementar 01/2004. Ressalte-se que nas cópias encaminhadas a este 
Ministério consta o registro no Livro A-03, entretanto não cita que foi em Pessoa hwídicas; - .-- - T..- . J . t , -  . .  3 

i * 
-r. i' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) diT.:,eoitados db 
recebimento deste ofício que estrá sendo acompranhrado de AIR Posfal (Aviso de i 1 r recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proce$so. 2 fl ; 1 ! 

1 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrdgado, p 

única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para ckEr)iimento d a - ;  

Dbsf RADCOMIDEOCISCE-MC 



PREENCHER FOM LETRP.DE FORMA 
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NOME OU I 

Of. 1421 ~ ~ O I I / R A I ) C O D ~ E O C J I L - , C E  -MC 
--L-I-- 53000,0648 1.0/1 O . 
ENDEREI 

ClCERO CATtLOS V I E I M  LJMh 
ASS. DE RADIODIFUSAO DE BETANlh 

-.i-J-- RUA RUUFINO PASSOS J,4RDIM, 17 
56670-000 BETANIAIPE 

.. : , 

1 I I I I I 1 I 
41s I PAYS 



LISTA I1E W.FfiIK.dU i:MltLHii 

9ED ....., : b00 I ' S .  ..: ilbl) 
TELEWS: I iiuih0s: k& 



Eu, CELSON FERREIRA LIMA, matrícula 8.507.605-8, brasileiro, 
casado, carteiro, residente nesta cidade. DECLARO para os devido fins de direito 
que por um equivoco entreguei o Oficio no 14211201 1 de 2110312011, na rádio 
Educativa BetânialPE no prazo legal. A declaração é verdadeira. 

Betânia, 10 de junho de 201 I. 

.. .- . . 
i . . .". .- ..: ... , '. I i'. ' .. i... . .,-L:. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

AÇÓES E EXECUÇÓES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

( 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

CICERO CARLOS VIEIRA LIMA / 
CPF: 680.260.724-72 

/ 
NADA CONSTA na Justi~a Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NÁO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias No 
36812004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

] i..T,," .,.. :.. ... .. .. . . 
a >-,,21<:z:.i; ! , ,.h t 

' - 

Recife, 10/6/201109:26:45 i 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifeIPE i 2 0 /-BR ;-O':! 
Fone: (81) 3229-6000 I 

! 
! 



: Untitled Documènt 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Page 1 of 1 

A Ç ~ E S  E EX~ECUÇ~ES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

( )i 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FERNANDO DE SOUZA GUERRA 
CPF: 080.016.264-15 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NÁO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias No 
36812004-DF e 11212006-DF; 

1; 
3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Recife, 101612011 10:06:20 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifePE 
Fone: (81) 3229-6000 
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Poder Judiciário 

JIUSTIÇA FEDERAL 

AÇÓES E E ~ C U Ç Ó E S  
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÁO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ADAILTON BELO DO NASCIMENTO 
CPF: 667.117.704-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. i 
Observações: 
1 - Esta certidiio NÃO abrange processos eletrôiãicos de competência de Juizados Especiais 
Civeis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Pnternet, com base nas Portarias No 
36812004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Recife, 10/6/2011 10:09:39 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifePE 
Fone: (81) 3229-6000 

c&.' :-::,, ;.!\,i.:;;;, 
;&i,;: ;i;iji~t &AS í;:j~,k', I .  

I i;QNFEi;lE. i-::'';:$ 
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Estado de Pernarnbuco 
h d e ã  Judiciasi~ 

Tribunal de Justiça de Pernarnbuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Betânia 
Nome: CICERO CARLOS VIEIRA LIMA 
Documento: 3.802.62 7-SDS-PE 
Filiação: JOAQUIM VIEIRA DA SILVA 

ANITA VIEIRA L I .  
Data de nascimento: 31/08/1970 

Detalhes 

Periodo da pesquisa: 10/06/2006 até 10/06/2011 
Maioridade penal do requerente: 31/08/1988 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

~ a t a l m  da Pesquisa: Betânia, 10/06/20 1 1 O8:47 



Estado de Pernambuco 
IP~des Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Betânia 
Nome: FERNANDO DE SOUZA GUERRA 
Documento: ..5508591SSP-PE 
Filiaçao: MANOEL DE SOUSA GUERRA 

\ I( ANALU FERNANDES GUERRA 
Data de nascimento: 08/06/1953 

Detalhes 

Período da pesquisa: 10/06/2006 até 10/06/2011 
Maioridade penal do requerente: 08/06/1971 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

realizou a pesquisa n 

Abel Caetano Rodrigues 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avali 



Estado de Pernambuco 
P ~ d e s  Jbadiciarri~ 

Tribunal de Justiça de Pernarn buco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Betânia 
Nome: ADAILTON BELO DO NASCIMENTO 
Documento: 3951 61 3-SSP-PE 
Fitiaçáo: ADOLFO BELO DO NASCIMENTO 

ANTONIA BELO DO NASCIMENTO 
Data de nascimento: 14/01/1964 

Detalhes 

Período da pesquisa: 10/06/2006 até 10/06/2011 
Maioridade penal do requerente: 11//01/1982 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Ot 2920 120111 CGHCCIIDEQPCISCE - MC 
53000.0648 10/1 O 

víE1R.A DE LIMA 
ASS. DE RADIODIFUSAO DE BET.4NT.I 
RUA RWINO PASSOS JARDIM, 17 

BETANWPE 

~REENCHFD P ~ M  I ETETPA nr E ~ D ~ A A  - 
NOME O 

--L MINISTEWIO DAS COMUNPCAÇ~ES . 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
ENDERE Depaitamenito cie Outorga de Serviços 

I Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1 1041201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo no 53000.0648 101201 0 

sUNIÁRI[O EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação de Radiodifusão de Betânia, na 
localidade de Betânia, estado de Pernambuco, para reconsideração da decisão comunicada por 
meio do Oficio no 29201201 1, datado de 30/05/2011. 

2. A Associação de Radiodifusão de Betânia, qualificada nos autos do processo em 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que 
julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação no 30, publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 
03/09/2010, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas no Oficio no 142 1/20 1 1, datado de 2 1/03/2011, o que 
terminou por resultar no arquivamento dos autos. 

4. InconFormada com o arquivamento, a entidade desenvolveu sua petição, no intuito 
de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma resumida: que 
solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em atendimento às 
exigências feitas anteriormente. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se hdament 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 1 2 I AR!? II:! 
I I 



I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando corretamente a documentação relacionada no Ofício no 1421/2011, datado de 
21/03/2011, alterando assim, o motivo que originou o indeferimento, possibilitando a 
continuidade da análise do pedido de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

A consideração superior. 

Brasília, 0 4  de ~ t n b w  de 201 1. 

- - .......&i alista ~écni&~&strativo 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitaria Substituta. 

Brasília, de )$Lkinr& de 201 1. 
/I 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, f.? de .kkwlw de 201 1. 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária . 

Substituta 

amos/53000.0648 10-201 OICGRC 



De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Cornunicaçãg,, c 
Eletrônica. % 5;s.: 37 5 

de 2qsy2$? 

OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. / 



~ S T E R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6177 

Oficio no 582.tq 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, f de &&flbp'de 20 1 1. 

Ao Senhor 
CICERO C ~ O S  =IRA LLMAL 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão de Betânia 
Rua R u h o  Passos Jardim, no 17 
56670-000 Betânia - PE 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação de Radiodifusão de Betânia, na localidade de Betânia, estado de Pernabuco, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo no 53000.064810/2010, 
comzinicamos o que se segue: 

I. A requerente apresentou a documentação relacionada no 14211201 1, datado de 
i ) 
.I 21/03/2011, extinguindo, assim, o motivo que originou o indeferimento do pedido de autorizaqão 

para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, possibilitando a continuidade da análise 
dos autos. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento da documentação 
constante dos autos. 

Atenciosamente, 

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: ,53000,06481 011 0' LocalidadeIUF: ,., Bet'anial~g ' 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 30 Publicação: O310912010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

Processo 
1. 

2. 

A Entidade é uma: 

Requerimento de Solicitação? 

fl. 01 CONFFRF CCnn n i':gr+ 

I Associação 

I Sim 

Ata de eleição de 10/09/2010, fls. 12 e 13 

Sim 3. 

5. 

Declaração à fl. 20 

art. 20 do Estatuto Social - fi. 6 i' O ABR ;O;I 
( 4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no Órgão competente? 

I 
#' I I Não 

l ~ t a  de fundação de 10/09/2010, fls. I 2  e 13. certidão à fl. 73 
( Estatuto Social, fls. 6 às 11, certidão à fl. 73 - . .- --.- --.-.-- 

, I  .. ... C%...._ _.-. 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

0 s  Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11' da Lei no 9.612? 

,. 

I I 

fl. 20 - Nova Betânia FM 
, I 

I Sim 

Não se Aplica 6. 

1 9. / Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 8. 

Sim 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 10. 

Adailton Belo do Nascimento 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fiel cumprimento - fl. 21 
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. _  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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,7.,t$!?F! h I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.. . 
e A: DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO-DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 011 O LocalidadeIUF: BetaniaIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

Pagamento - não consta 
Sede - fl. 20 - Rua Rufino Passos Jardim, 17 
Associados - fl. 16 
Certidões federal: fls.64,65,64 
certidões estadual: fls.67,68,,69 

I , - ~aniella Borges S. Ferreira I ( '  

13. 

I-Comprovante de pagamento. 
É o relatório. A consideração superior. 

,' ' 
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Conclusão da Análise 

(' 
L- 

Da análise do processo, constatou-se que a entidade deverá encaminhar: 



MINIS~%RIO DAS COMUNLCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos MUiistérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no 55- 1 =f 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J 6; de hkrrib de 20 1 1. 

Ao Senhor 
CÍCERO CARLOS VIELRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão de Betânia 
Rua Rufino Passos Jardim, no 17 
56670-000 Betânia - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processó no 53000.064810/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.064810/10, na localidade 
de Betânia / PE, no qual essa Entidade requer autorização para execugão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentagão: 

I. Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p", da Norma Complementar no 
0112004. 

2. Comunicamos, por fun, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebhento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentagão solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

CGRC 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igud período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, remdarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

. , . . . . . -. . . - . . . , . . 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exi~ênciETS;:,Ress@t~os ,..I-, 

que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação I/&6dcajieixG.o . , , ;,+'cpJFFP(' ;'. serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

1 



I ' 
4. .'.: .:ti Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 

. coL1udicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
& .  desde<&ue complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

eletrgnico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



- Assunto: Solicitação de  Documentação 
Processo: 53000.064810/2010 

Betâilia (PE), 13 de Outubro de 201 1 I 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA., pessoa 
jcirídica de direito privado, ser11 fins lucrativos inscrita no Ministério da Fazenda com o 
CNPJ sob no. 12.967.430/0001-66, c0111 sede na R~ia  Rufirio Passos Jardiin, 11" 17, 
centro, CEP: 56.670-000, 11a cidade de Betânia, Estado de Pernainbuco, por seu 
representante legalnlente constituído, veril, à presença de Vossa Senhoria, em atericão 
ao Ofício 11" 55171201 llCGRC/DEOC/SCE-MC datado de 16 de setembro de 201 1, 
encari~iilhar, e111 anexo, Comprovante de recolhimento da  taxa relativa As despesas 
de  cadastramento, de  acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p", da Norma 
Complementar no 01/2004, para ser juntada ao processo de Habilitação do Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária, tendo e111 vista lhe dar coiltin~iidade. 

CICERQ CARLOS VIEIRA DE LIMA 

Exmo. Sr. 
Dr.: OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Brasília <I 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga d e  Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3" andar  - Brasília - D F  
CEP: 70.044-900. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. > 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO - 5 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 011 O LocalidadelUF: BetaniaIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

Pagamento -R. 82 
Sede - R. 20 - Rua Rufino Passos Jardim, 17 
Associados - fl. 16 
Certidões federal: fls.64,65,64 
certidões estadual: fls.67,68,,69 

I ) 

RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 011 O LocalidadeIUF: BetaniaIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

f- \ 
COORDENADAS 

f 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: O881 624 08S1629 
Distância A:B 0.2 

( IBGE ) 
Longitude 38W0159 38W0203 

L / J 
I 

I Processo 

I Rua Rufino Passos Jardim, 17 - Centro I 

1 '  

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
Rua Rufino Passos Jardim, 17 - Centro 

1 

1. 

2. 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedancia do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

Entregou documentação tempestivamente? 

j, 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

3. 

Lote 

21 

2 1 
i i 

21 

1 7. /Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

5. 

6. 

Processo 

53000.049452106 

53000.0551 87106 

531 03.000404101 

/ 9. I A  área urbana da localidade é <= 3.5 km? I Sim 1 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

8. 

Município 

Betania 

Betania 

Betania 

VIAVEL 

Não 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

10. 

I 11. 1 Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 2 8 . ,  1 1 

UF 

PE 

PE 

PE 

I ! ..;. . 
1 .,:.,lJ?"' Rua Rufino Passos Jardim, 17 - Centro 
J 

i I: 

d' 1 j --- - -  -.......,.I 
*.i . . t. I.. .... < . ._<*. . 

I s" 4- - - 
v-" - '1, . 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
d 

2711 01201 1 Página 1 de 2 

Distância 

280,OO 

280,OO 

280,OO 

4 

- 1 
I 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE AMÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 011 0 LocalidadeIUF: BetanialPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 30 Publicação: 0310912010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

12. 

2711 01201 1 Página 2 de 2 

Conclusão da Análise 

* Não tem concorrentes do mesmo aviso a menos de 

f Y 

/' 

" 
Walter 

(Analista) 

Processo instruido pela análise ténica e jurídica. Encaminhar OFI solicitando projeto técnico. 

C. 
i ) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6177 

Ofício no 6 5 1 5 120 1 l/CGRClDEOC/SCE-MC 
Brasília, 3 ( de f de 201 1. 

Ao Senhor 

Representante Legal da Associaçiio de Radiodgasiio de 1BetPnia 
Rua Rufúio Passos Jardim, 17 
56.670-000 Betânia - PE 

Assunto: SoBicitaç5o de Docitamentaçiio 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.064810/10, na localidade 
de BetâniiaRE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma / 
Complementar n." 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto ' 

Técnico, conforme a seguir detalhado. 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ayy, no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - /* 
preencher com endereço e coordenadas geográfícas do local de instalação; 

- item 4 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxinia de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 

/' 

número de certificação/homologa~o do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Noma 0112004; 

- item $ - ANTENAíTORJW, id?ormar o fabricante da antena, modelo, garmho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. J 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, v'- - ou seja: --,-.- 7 - -  .. 

I 7 > 

b.1) Declarqão fumada pelo representante legal da entidade,~dicand;.ige na 
ocorrência de hteirlferêiiaciaas prejudiciais causadas pela est çH8!<'interdmperá - 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; I I C O A n q : g !  I 



' \ b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de BHnterfer%naciaif; hdeseJAveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) PPi(an4a de arruamenlto, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 
armamento indicar o local e endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiaçlo horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

\ e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

\ 
\ f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 

fere os gabaritos de proteçlo aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 0 112004; 

\g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Nofma Complementar 0112004; 

\ h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

2. Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 
CREAs estas atribiiições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser pro~ogado por una  Bica vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, r e d m e n t e  com~rovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 



.-c>;; I ;,: .: q.4 -;$ 
, ,... t,if:,::.,:..q 
1.. . 

g .'. , ,&!$ 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda qu.6- - 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

5. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critGrio, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encamirhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO P E ~ A  Pf[Elt.;gffLPPTTH 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



I 1  
ISERVIÇO HPÚBLICQ FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMBJNIICA@~ES 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTQ E ADMINISTRAÇÃO 

CBORDENAÇÃO - GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
I( 

COOHUPENAÇAO DE GESTÃO DE PESSOAS 
NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO 

Avenida Guararapes n" 250 - 5" andar - Sala 511 - Santo Antonio 
Recife - PE 

4% 

Memo: no. 547 12011 - NRH IMC /PE 

AO: COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRLW MC 
I s 

DO: NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO 

i 1 

Senhor Coordenador-Geral, 

Em anexo, encaminhamos documentos da Associação de 
-. Radiodifusão de Betânia, referente ao processo no 53000.06481012010. 



BetâniaIPE, 16 de novembro de 201 1. 

, P /  2 ,-,, 2d$+>., ,-,r . 'XiC' *i% \Ch@! 
4' $q, v* , f-b. $2 

"' 

Assunto: Solicitação de documentação &j;$iiZT$gii> C).&% ~~i j&$iJp~l i : : .& i>~~~g 
gR:j .%i i i f i  - DF 

Referência: Processo no 53000.06481012010 
-~q--r ,,uwd us-t;ui ----P- =iiij2e3.j 1 47 
c.g;q" -' ""C 
3% j b ~ & ~ .  

w 8 '>.'.I 

ASSOCIAÇÃO DE R IODIFUSÃO DE BETÂNIA %$ 

'WOVA BETÂNIA FM" 
CNPJ no0 12.967.43010001-66 

..O : . - r  ,np+ . ' .j '"5 --. !i-: ,i -i . ..-%.J 

Sr. Coordenador-Geral 

.... 
1. < - yg3& 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, inscrita no 
CNJ?J/MF sob o no 12.967.430/0001-66, no Estado de Pernambuco, em atenção 
ao Ofício no 65151201 1lCGRClDEOClSCE-MC, na pessoa de seu 
representante legal, que subscreve o presente, vem i presença de V.Sa. mui 
respeitosamente, apresentar o Projeto Técnico para a instalação da estação. 

Atenciosamente, 

p, 
h 

Cícero Carlos Vieira de Lima 
Presidente 

1 2 O ARA ,I L Ilmo. Sr. 
i 

Dr. Octavio Penna Pieranti / 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Esplanada dos Minstérios, Bloco R, 3" andar 
CEP 70044-900 - Brasília - DF. 
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WAIDIO'IDIFUSÃQ co - ~adc01.n 

f LOGRADOURO 

R I U I F I I I N ~ O ~  I P I A I s I s I o I s I  I J I A / R I D I I I M I . I  11171 1 I I I I I ' ' ? ' o k ! t i O  (CONTJNUAÇÃO) BARRO 

I I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I B I E I T I Â I N I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

IFI E I 
1516/617/01-1010101 I0l8lll-1 I I I I 1 I 1 I 1 I I 1 - 1  1 1 I I I I I I 

E-MAIL 

- 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I R I u I R I I I N I o I  I P I A I s I s I o ~ s I  I J I A I R I D I I / M I . I  11/71 I I I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I B I E I T I Â I N I I I A I  I I I I I I I 
CIDADE ( C O ~ A Ç Ã O )  COORDENADAS GEOGRAFICAS 

/ E 10  1 8"11)6'1214"] S 11318O)OI 17)519"I~J/ 

' ' LOGRADOURO 

I R I u I A I  I R I u I F I I I N ~ o ~  I P I A I S I S I O / S I . I  11171 I I I I I I I I I I I I I 
BARRO CIDADE 

Icl~I~bI~lol I I I I I I I I I I I I I I B ~ E I T I Â I N I I I A I  I I I I I I I 
CIDADE ( C O ~ A Ç Ã O )  o & 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I T I E I c I L I A I R I  / E I O I U I I I P . I  I E I L I E I T . ~  I L I T I D I A . ~  I I I I I I I I 1 I I 
MODELO PoTÊNcIA 

lTIEI~/1/1131 I I I I 1 1 1 1 1 1215/.Io/Wattsl 

FABRICANTE DA AhTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
GANHO max (Gt) A L m  EM RELAÇAO AO OLO P ALTURA DA TORRE 

I lol.loy I3101 *IoIrn, 13101.l01rn 



A ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, inscrita no 
CNPJ/ME7 sob o no 12.967.43010001-66, no Estado de Pemarnbuco, entidade 

i ) sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de RADIODIFUSÃO 
COMLTNITÁRIA na localidade de BetâniaIPE, legalmente e devidamente 
registrada, declara que, na ocorrência de interferências h indesejáveis causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

' :.+..L.,, +sai,,.. ji- 

BetâniaBPE, 16 de novembro de 201 1. 

ã 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

~ ~ n u  BETÂNIA FM" 
CNPJ no0 12.967.43010001-66 

Pfp,, &Aih LJk / h k  : - 
Cícero Carlos Vieira de Lima 

Presidente 

i? d.$$ 

s$ . +$$f %y -- 

i 1 2 """I 

L.=--..--_.. .-.-... ;;. ........ ; ,  .. 



ASSOCIAÇÃO DE R IODIFUSÃO DE BETÂNIA 
"NOVA BETÂNIA FM" 

CNPJ no0 12.967.430/0001-66 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 12.967.43010001-66, no Estado de Pernambuco, entidade 
sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de RADIODIFUSÃO 
C O M U N I T ~ A  na localidade de BetâniaíPE, legalmente e devidamente 
registrada, declara que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas . 

BetâniaíPE, 16 de novernbro de 201 1. 

Pa, .[-A9 ~ c , ~ < ~  F ~ l x q f ~ ~ k  , - -  : 

Cícero Carlos Vieira de Lima 
Presidente 



f ,  Declaro que as instalações propostas para a Estação do Serviço de 

1 ) 
Radiodifusáo Comunitária, localizada na Rua Rufino Passos Jardim, no 17 - 
Centro, na cidade de Betânia, Estado de Pernambuco, não ferem os gabaritos de 
proteção aos aeródromos. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agarnenon Magalhães, 27641902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 3421754113221 141 1 
REGISTRO NO CREA: 14.115lD-PE 

Recife, 16 de novembro de 2011. 

Marcílio da Silva Ferreira 

.. ?', . % . . .  r:.i;.. . .  : :,:L,;. E 

i ' . ::c;> ::;i:; 'kj L.,., .$.i. i,. ... 
i ;.;~;~$~~;:~(, r:' , :; 

I 1 1 I! ABR ;.il':? 
: 



Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
da Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Rufino 

1 1  Passos Jardim, no 17 - Centro, na cidade de Betânia, Estado de Pernambuco, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da norma n.O 01/2004 do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA TsERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agarnenon Magalhães, 27641902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 3421754113221 141 1 
WGISTRO NO CREA: 14.115/D-PE 

Recife, 16 de novembro de 2011. 

Marcílio da Silva Ferreira 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que as instalações propostas para a Estação do Serviço de 
(' Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Rufino Passos Jardim, no 17 - 

i Centro, na cidade de Betânia, Estado de Pernambuco, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de 9 1 dB y da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

NOME DO ENGENHXiIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 27641902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 34217541132211411 
REGISTRO NO CREA: 14.115JD-PE 

Recife, 16 de novembro de 2011. 

3+: 
Marcílio da Silva Ferreira 



I É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

......................... Faixa de Frequência 87,5 a 108,l Mhz 

Largura de Banda .............................. 500 KHz 

Polarização ................................... Vertical 

...................................... Impedância 50 ohms 

............................................. Ganho O dBd ( I  Vez) 
Máxima potência por elemento ........... 250 Watts (UHF-Fêmea) 

Ângulo de % pot. horizontal .............. 360° 
Ângulo de % pot. vertical ................. l l O D  

VSWR ............................................. <1.05:1 

Dimensões ........................ ,.......... Vide tabela 

Area exposta .................................... Vide tabela 

Carga ao Vento ................................. Vide tabela 

Peso .............................................. Vide tabela 
Conexão de entrada do sistema ......... UHF-Fêmea 

Resistência a ventos ........................ 120 Kmh 

Proteção elétrica ............................ Por intermédio da estrutura da antena 

MODELO 

Plano Terra 518" de Onda 
Conector UHF-Fêmea 



rum 
Plana Terra - 518" 

-, bl' n &$v . 
Antenas Profissionais 

Diagrama de Elevação 
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Conselho Reglonal de Engenharia, Arquitetura 

ARTN O 1.lo40.254. 
I 

e Agronomia de Pernambuco 

- - 
1 20. Resumo do Contrato. Descrição da Obra e I ou Descrição do Serviço contratado I 

CONTRATANTE 

21a. No do Contrato I 21b. Valor da Obra, Serviço ou Contrato (R$) I 2112. Valor dos Honorários (R$) I 21d. Quantidade I 21e. Unidade 

' 

Declaro que os projetos de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de 
- edificação, que estejam aqui anotados, de minha responsabilidade técnica, atendem as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT, na legislação especifica e no Decreto número 5.29612004, 

CONTRATO 

1- &-C?o,CL? 
r 22. Período Previsto do Contrato 1 23. Referência da ART 

15. TelefonelFax 13. Nome do Coqtratante 
/ 

ji g ~ ~ c , : ~ ( n ~ ,  .pc $A ~i 2\71 fillLt., o'-; ' k e í h  1 A 

I 1  a I I 

1 :;.,I 4.. . ,:!iL* !,3S L, ,- 
36. Participação Técnica 1 37. Tipo de Anotação 1 38. Regime de Trabalho 1 39. Qp.$ãq.pfdqEntidade,de Classe 
( )Co-autor I( ) Normal ( ) Regularização I ( ) Empregado I 1 

14. CPF ou CNPJ ' 

I ~ . q k , ? .  43'\j/r~~) k L 

Obra [r] Serviço Cargo 1 Função [r] 

ASSINATURAS 

1 ( ) Co-Responsável ( ) Substituição ( ) Sub-empreitada ( ) Empregador 
( ) Individual ( ) Complementação ( ) Sub-rogação ( )Autônomo 1 '1 9 fim . d !  
( ) Equipe ( ) Empregado Empresa Pública i 
40. Vinculada a ART No - 1 41. Do Profissional (Nome ou No do Registro) i 

I w 

Compl. - 

CEP 
56.&?3-?Glm 

IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicitacão de Reqistro de ART e de inteira responsabilidade do profissional. I 

No 

J ?  
UF 

16. Logradouro ' -- 
f y ~ \  < 3 + t k ~ ~  f:?g%?l, -b l $ l ! : ~ ' f - ' f  

35. Descrição complementar da Obra I Serviço 

Quantidade 

Bano , 

(,<,L&? I- 
IDENTIFICAÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO 

Class, Atividade Unidade Objeto 

31. 

32. 

33. 

34. 

Objeto 

27. 

28. 

29. 

30. 

43. Valor da Taxa (R$) 
-+zw-", -. 

d' 
->-A, <-\o 

42. Esta ART regulariza: (Marcar X na opção) 

Cidade 

g&íi?/Jin 

17. Nome do Proprietário 
i 

-I - .  
,~ ,GSC!C{ACAD ~ A ~ I , ~ I , ; ~ ~ . L ~ ; ~  JL  ? ,~ ip~ .J \ f i  

Nível 

- - - - .  

UN~O se aplica ~ ~ o t i f i c a ~ ã o  U ~ u t o  de Infração 

18. CPF ou CNPJ , 
1 k.qt .2  4 3  >,,/d~.i I - 6 L 

Class. Atividade 

No 

Nível 

19. Logradouro ' --. 
'26 L\ ~ G F  ( d 3 - 1 . ' ~ 5 ~ 3 5  ,T,íi1~ !) ! k.7 

No a 

6 2 
UF 

1'(5 
Bairro ', 

Quantidade 

Complemento 

CEP 

k[;.[rl"-m3 
Cidade 

Unidade 

ci hf-i ,& , %,C,, A }.J I 0 



SR. CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no. I 1040254 
Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 
de uma nova ART 

A ART deve ser paga antes da conclusão da ObraIServiço 

168.51 7.224-53 
MARCILIO DA SILVA FERREIRA 

Sacado 12.967.430/0001-66 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA . 

1 

Sacador / Avaiista 

Nosso Número 

11104025400068836 
(=) Valor do Documento 

33,OO 
(-) Outras Deduções 

0,oo 
(+) Multa 

0,oo 

0,oo 
(=) Valor Cobrado 

Autenticacão Mecânica 

llIl?"il li llllllll l lll lllll l llll l ll l11l111 IIIII 11 1111 Illlll I llll ll1l11l11l l lll lll I1 lll l lll l llllll I11 111 1111 11 1 Ficha de Compensação 

I - --------------------------------------------------------------------------------- 

SR. CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
, , 

Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nO.l 1040254 
Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 
de uma nova ART 

I A ART deve ser paga antes da conclusão da ObraIServiço 

1 1 ;17.224-53 
h,. . ,ÇILIO DA SILVA FERREIRA 

Vencimento 

0311 21201 1 
Agsncia I COdigo do Cedente 

31 08-9 1 90506-2 
Nosso Número 

11104025400068836 
(=) Valor do Documento 

(-) Outras Deduções 

0,oo 
(+) Multa 

0,oo 
(+) luros 

0,oo 
(=) Valor Cobrado 

33,OO 

N. Recibo: 
CPFICNPJ: 
Nome: 
Vencimento: 
R$ Total: 
Referente a: 

MARCILIO DA SILVA FERREIRA 
0311 21201 1 
33,OO 
Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nO.l 1040254 
Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o 
de uma nova ART 

Autenticação Mecânica (Via do CREA-PE) 
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ran 

Cobrança I Títulos 

23/11/2011 - BANCO DO BRASIL - 15:26:00 
f10803108 0006 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PORTO ZERO CONS ASS LTDA 
AGENCIA: 3108-9 CONTA: 21.779-4 
=---- .................... ---------- ------==-----_--------- ----- ===----_----_ 
BANCO DO BRASIL ................................................ 
00194586112111040254800068836212951700000003300 
NR. DOCUMENTO 112.301 
NOSSO NUMERO 11104025400068836 
CONVENIO 00458612 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 3108/00090506 
DATA DE VENCIMENTO 05/12/2011 
DATA DO PAGAMENTO 23/11/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 33,OO 
VALOR COBRADO 33,OO 
................................................ 

NR.AUTENTICACA0 0.140.E7O.D29.21E.C55 

i 

i ) Transação efetuada com sucesso por: J3108611 MARCILIO DA SILVA FERREIRA FILHO. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 011 O LocalidadeIUF: BetanialPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

r- 
COORDENADAS 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 08S1624 0881 629 

Longitude 38W0159 38W0203 

Distância A:B 0.2 
( IBGE ) 

1 I I 
i Processo 

I I. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
/ 2. I Endereco da Antena Proposta I 
Rua Rufino Passos Jardim, 17 

2.1. 

Rua Rufino Passos Jardim, 17 - Centro 

1 6. IA estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Endereço do Studio 

3. 

4. 

Não I 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim I 

UF 

PE 

PE 

PE 

Distância 

280,OO 

280,OO 

280,OO 

8. 

11. I Este enderepo está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
, I & Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

Município 

Betania 

Betania 

Betania 

Lote 

2 1 

21 

21 

10. 

18/01/2012 Página 1 de 2 

Processo 

53000.049452106 

53000.0551 87/06 

531 03.000404/01 

VIAVEL 5. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da N o n a  02/98? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
> 0 nnn n 1 

Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Não 

.,,$ -6" a - ,  . % r:,-. .. '?li. % 

Rua Rufino Passos Jardim, 17 L U HIJ'\ .. ' U - ' 
I ' I / 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 



Identificação do Processo 

Número: 53000.06481 0110 LocalidadelUF: BetanialPE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES $ 5 ,  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO % 4' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO : >a,. ,9'1 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 7 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 

'a -E 

.X, 

L ; .- 
As) - S . - ~  

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

.> - '.< 

I Processo I 
1 . 

2. 

( 

I -  4 0. /verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I sim l i  

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

8. 

9. 

1 a. Uanho Maxlmo: 0,O I b. Fabricante: Ideal Antenas I c. Modelo: PT 51@-200 I 

Sim 

Sim 

3. 
. 

4. 

5. 

6. 

7. 

( 1 3 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo <= 30m? I Altura: 30,o I Sim 1 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de IKm de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 
III, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profíssional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerbdromo na localidade? (no VI, item 6.1 I )  

Sim 

Sim 

12. 

13. 

( 14. (intensidade de campo no limite da área de serviço e= 91 dBu? I Sim I 

a. Sim 

b. sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

a. Fabricante: Teclar Equlp Elet Ltda 

1 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

1 1 6. I Conclusão da Análise I 

Sim 

Sim 

b. Modelo: TECI13 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 1 5' 1 entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Análise fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentaçáo de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 0112004; 

Não 

IAS coordenadas geográficas do local de instalacão não são as mesmas que tomou a entidade selecionada para a I 

c. Categoria: 2H 

- - 

prestação do serviço. A entidade propôs novas Coordenadas que, após análise, fo 

d. CerüScado: 0717-03-0345 

18/01/2012 RadCorn Página I de 2 





MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 705120 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.06481012010 

i i 

i sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão de 
Betânia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Betânia, 
Estado de Pernambuco. 

2. A Associação de Radiodifusão de Betânia, inscrita no CNPJ sob o número 
12.967.43010001-66, com sede à Rua Rufmo Passos Jardim, 17, no município de Betânea, no 
estado de Pernambuco, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 10/09/2010, postado em 01/12/2010 e protocolado em 13/12/20 10, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. ! I 

I 
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 2610 112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 



Complementar MC no 0 1/2004; 
, , 

VI. Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "?3, "i" e '3" da 
Norma Complementar MC no 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se  em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR.-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. Nome: Associação de Radiodifusão de Betânia; 

11. Quadro diretivo: 

111. Localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Rufino Passos 
Jardim, 17, município de Betânia, estado de Pernambuco; 

NOME DO DIRIGENTE 
Cicero Carlos Vieira Lima 
Fernando de Souza Guerra 
Adailton Belo do Nascimento 

IV. Localização do estúdio: Rua Rufino Passos Jardim, 17, município de 
Betânia, estado de Pernambuco; 

CARGO 
Diretor Presidente 

Diretor Administrativo 
Diretor de Operações 

V. Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 0S016'24"S de latitude e 
3S001'59"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadComy' fl(s). 104 e 105, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 90, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

~ n p  I .  c0 'strativo 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVICO 
DE WIODIFUSÃO COMUNPTARLA C0,\ 

V. . '  .v; 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

?;:I. 

" .)r;? , 

I SEM CONCORRENTES - ÚNZCA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

NZUNICÍPIO: 

Brasília, 05 de março de 2012. I < . t l c , - l ' . i  8 
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Ministério das  Comunicações - MC 
Controle de Processos e Docurnentos - CPROD 

FICHA D E  ACOMPANHAMENTO 

No Processo : 53000.064810/2010-31 I 
Qtde. Anexos : 4 

Data Abertura : 13/12/2010 

Hora Abertura : 12:27:37 

Espécie : OFICIO Número : Data : 13/12/2010 

Código Class. Arquivo : 333 

UF : PERNAMBUCO 

Procedência : ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BETANIA 

Solicitante : CICERO CARLOS VIEIRA LIMA 

i Resumo do Assunto : ' APRESENTA A DOCUMENTACAO DE QUE TRATA O ITEM 7 DA NORMA 1/24 - NORMA COMPLEMENTAR DO 
SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Resumo do Complemento : 

Interessado : ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BETANLA 

- 
Para :  bT2 lainainL 
Antecedentes : 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me ( ) Providenciar 
I 

i ( ) Examinar e Informar ( Dar Parecer 4 
( ) Responder ( 1  

( ) Preparar Resposta I 
( ) Arquiva Y I 

Favor Providenciar até : 

........... .... . . . . .  

I n n -. 
..... Observações: ... . . . . .  .:ty. .: 

.,. .-.i . .Li.. . .  
!V!,! ,;:,i;:1i"* 116s (:&I.,., 

I 

2 0 489 1.0 1 
v v  Z. 

... 

! Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
... .. . BBgJ~,..' 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ~UR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N"55/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.064810/2010. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Betânia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Betânia, 
Estado de Pernambuco. 
II - A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Betânia, Estado de 
Pernambuco. 

2. Conforme constou da Nota Técnica no 705/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
r fls. 107/108, o Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 

publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do rhuer imento e documentos exigidos legalmente o dia 2 de 
dezembro de 2010 e de acordo com o documento de fl. 38, o requerimento da 
entidade foi protocolado no dia 1°/12/2010, sendo, portanto, tempestivo. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução c$ -' 

serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para OS au;os:ci:,?.,, , b J 
ata de fundação e eleição de sua diretoria. (fls. 12/13). devidamente re i$tlpda $b - ' *  

I 
l 

. ! ,- I 

cartório competente no dia 01/12/2010. I i 
4. NO Artigo 14  do Estatuto Social de fls. 6/11. há previsão de i n s t i f u k i $ ~  
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.612119981: 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14  do Decreto Q 2615198, 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, be-  l!xka -mo  ao - 
i tem 06 da Norma Complementar no 0112004, com a publicação do aviso de 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto ao poder 
concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária, juntando alguns documentos. 

6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder a anális 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.qov.br 7 L 
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1 o b . F ,  documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a e3 

entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária ,a$ , 
' rrer&v 

.4 

na localidade onde se encontra estabelecida. i 
Í 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 64/69). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 45). 

8. Por meio da Nota Técnica no 705l2012lCGRClDEOC/SCE-MC, fl. 
1071108, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. ! 
III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS ! 

I 

I 
10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento. ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse:. indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar ng 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a Única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota técnica 
no 705l2012lCGRClDEOClSCE-MC, fls. 1071108. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica no 
705/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fIs.107/108. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços 
Comunicação Eletrônica. 

16, Ainda foram car~eadas aos autos as certidões criminais do 
da entidade, através da$,qual$se denota que em face deles não exist 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a e 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação a 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo at 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF , Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@mc.~ov.tjr 



Continuação do PARECER NQ 555/2012/CAO/SJUCGCE/CONJUR-MCIAGU 

-4 :-;;,.d. C\. 

idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 0.. Y: . 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta " '. %?#* 

Consultoria Jurídica (fls. 64/69 e 45). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em sua Nota Técnica, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 65 parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Adv 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnam 
encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comunicação 
para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que submeto a consideração superior. I I 
Brasília, 3&de março de 12. V 

- ~ d v u a d a  da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"920/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.064810/2010. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Betânia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer no 555/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Encaminhem-s os a tos à a reciação pelo Senhor Consultor Jurídico. r 1\ li 

~ d \ g a d o  União \ 

Coordenador-Geral d Assu tos Jurí icos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con/ur@rnc.aov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQl921/2012/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.064810/2010. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Betânia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO no 1920 /2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER no 555/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabív 

, 10 de abril de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.sov.br 



ABRIL DE 3013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~~TUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% aait. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n'! 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.0648 10/2010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão de Betâiiia, com sede 
na Rua Rufino Passos Jardim, 17, Município de Betânia, Estado de Peinambuco, para executar o 
Sei-viço de Radiodifusão Coínunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á peli Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulaínentos e normas compleinentares. 

Ait. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 08" 16' 24" S e longitude em 38" 01' 59" W, 
utilizando a fiequência de 87,9 MHz. 

I Ait. 3"ste ato soinerite produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 8 3" do ai?. 223 da Coiistituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do seiviço, em carater definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 1 



IvINIsTÉRIo DAS COMJNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 216, de 16/04/2012, no Diário Oficial 
da União de 19/04/2012, que autoriza a ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA 
a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de B E T ~ L M P E ,  consoante 
com o disposto no $ 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 

53000.064810/10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 19 de abril de 2012. 

V A L ~ ~ F E R R E I R A  MACHADO 
1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
I Radiodifusão Comunitária. 

I Brasília, de 4 de2012. 

L-Ja-3 
VILMA 4~ FÁTINIA &ARENGA FANIS 

~oordenadord de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, -2323 de a de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
, GABINETE DO MINISTRO 

- COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício n" 1 6 1201 2lGM-MC I 

Brasilia, 9 de m a i o  de 2012. 
Ao Senhor 
LU,& ALBERTO DOS SANTOS 
~ubchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 

+ 
70 150-900 Brasília-DF 

Asiunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

ML 001 58 2012 2 volumes 
- 53000.01079012008 I 53770.001 06611 998 

MC 001 59 201 2 2 volumes 
- 53000.042003/2009 / 53000.00003912004 

MC 00 163 20 12 2 volumes 
- 53000.07677412006 I 53640.001 29811 998 

MC 00167 2012 
- 53000.03782912007 

, .- 
.-< 

MC 00168 2012 
- 53000.02 1 976120 Atenciosamente, 1 O 

@&LL 
PEDRO DE A L C Â N T ~  DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS I 
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